
Memorando 42- 4.053/2024

De: Mayara A. - SEDS

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/07/2024 às 10:29:17

Setores envolvidos:

GAB, SEDS, SMOM, SMA, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEMEL, SMS, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP,

SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-SVP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN,

SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DINF, SECULT-DCT, SMS-DGS, SEADM-DAGEP-DSOS,

SMS-DGS-AQUI, SEGOV, SECULT, SECULT-DCT-DPCT, SEDS-DAAF

Planejamento de contratações: Aquisição de materiais de limpeza - Envio de DFDs

 

Prezada,

Encaminho o Termo de referência para dar seguimento no processo de contratação.

Atenciosamente, 

Anexos:

0342023_do_Municipio_de_Cajati_2_.pdf
Pregao_Eletronico_Dirce_Reis_2_.pdf
Termo_de_Referencia_Materiais_de_Higiene_e_Limpeza_2_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RELAÇÃO DE SALDO DISPONÍVEL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ID: rodrigo.ferreira

Exercício: 2024
Página: 1/10

Modalidade:
Processo/Ano:

12 - Pregão Eletrônico Sequência:
Data da Licitação:264/2023

34/2023
20/04/2023

Ata: 24/2023
Data Fim:
Data Início: 03/05/2023

03/05/2024

Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04043 ABSORVENTE HIGIÊNICO; de uso externo; composto de polpa de celulose e adesivo termoplástico;

polímero acrílico, polietileno, polipropileno; espessura normal; para fluxo normal; médio; com abas,
com gel, com aderência, com embalagem apropriada. Pacotes com 8 unidades.

1.085,75505,00002,1500PCT0001

15.04044 ACENDEDOR, TIPO FOSFORO de segurança, apresentado na forma de palitos de madeira,
resistente, com ponta abrasiva, caixa com lixa externa contendo 40 a 45 palitos, médio – cerca de
5 cm, com certificação compulsória INMETRO; Maço com 10 caixas contendo 40 a 45 palitos cada.

2.448,00960,00002,5500MÇ0002

15.04045 ÁGUA SANITÁRIA, solução aquosa, à base de hipoclorito sódio ou cálcio, embalagem de acordo
com NBR 13390 e portaria ANVISA 89 com validade de 6 meses, frasco plástico opaco, teor de
cloro ativo 2% PP a 2,5% PP. Frasco com 1 litro. Rótulo deve conter: nome do produto,
classificação, restrição de uso, modo de diluição, tempo de contato, limites para uso, cuidados de
conservação, princípios ativos, frases de advertência e primeiros socorros, lote, data de
fabricação, prazo de validade, número de registro com a sigla do órgão competente e nome do
responsável técnico com o número da inscrição no conselho regional de farmácia ou de química,
dados do fabricante. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. OBS.: Apresentar
ficha técnica do produto - FISPQ.

6.947,093.491,00001,9900FR0003

15.04046 ÁLCOOL ETÍLICO, categoria comercial, líquido, com teor de 70º INPM, acondicionado em
embalagem reforçada e apropriada para manutenção da integridade do produto, rótulo com
número de lote, data de fabricação/validade, composição e procedência, Registro na ANVISA,
farmacêutico responsável técnico, frasco com 1000 ml. Validade mínima de 30 meses a contar da
data de entrega. Rótulo deve conter: nome do produto, classificação, restrição de uso, tempo de
contato, limites para uso, cuidados de conservação, princípios ativos, frases de advertência e
primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de validade, número de registro com a sigla do
órgão competente e nome do responsável técnico com o número da inscrição no conselho regional
de farmácia ou de química, dados do fabricante. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto -
FISPQ.

12.780,002.556,00005,0000FR0004

15.04047 ÁLCOOL ETÍLICO; categoria comercial; líquido; com teor de no mínimo 92,8 INPM ou 96 Gl;
acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para manutenção da integridade do produto;
rótulo com número de lote, data de fabricação/ validade, composição e procedência. Registro na
Anvisa. Frasco com 1000 ml. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

9.109,321.236,00007,3700FR0005

15.04048 ÁLCOOL GEL 70%, antisséptico higienizador bactericida. Composição de ativo álcool etílico 70%
(p/p) e emulsificante. Aspecto: gel. Cor: incolor. pH: 7,00 – 8,00. Densidade 0,9600 – 0,9750. O
produto deve ser fabricado em conformidade com a resolução RDC nº 350/2020 da Anvisa, frasco
com no mínimo 500 g. Validade mínima de 18 meses a contar da data de entrega.  OBS.:
Apresentar ficha de Informações de Segurança de Produto Químico – FISPQ

3.960,00990,00004,0000FR0006

15.04049 AMACIANTE; princípio ativo cloreto de diestearil dietil amônio; composição básica quaternário de
amônio; corante e outras substancias químicas permitidas; teor de não voláteis básico:
2,0%mínimo; teor de ativos catiônico básico: 1,8% mínimo; composição aromática floral ou
lavanda; acondicionamento em frasco plástico com 2000 ml, validade mínima de 6 meses; produto
sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA.
OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

8.395,201.980,00004,2400FR0007

15.04050 BALDE 100% polipropileno; com capacidade para 20 litros; com alça e sem bico. 3.846,15297,000012,9500PÇ0008 A
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04052 CERA LÍQUIDA para piso, princípio ativo solvente de petróleo; composição básica silicone,

parafina, formol; corante; conservante, perfume e outras substancias químicas permitidas; teor
não voláteis mínimo 3% na categoria pronto uso; na cor vermelha; acondicionada em frasco
plástico, contendo 750 ml; autorização de funcionamento do fabricante na Anvisa/ MS. OBS.:
Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

78,7515,00005,2500FR0010

15.04053 CERA LÍQUIDA para piso; princípio ativo solvente de petróleo; composição básica: dispersão
acrílica, emulsão de polietileno, solvente, plastificante, preservante, antiespumante; resina
fumátrica, nivelador, essência e água; e outra substancia químicas permitidas; teor não voláteis
mínimo 3% na categoria pronto uso, na cor incolor; acondicionado em frasco de 750 ml;
autorização de funcionamento do fabricante na Anvisa /MS. OBS.: Apresentar ficha técnica do
produto - FISPQ.

1.529,60320,00004,7800FR0011

15.04054 CLORO PARA LIMPEZA, liquido: concentração cloro ativo 8 a 10%, solúvel em água, acondicionado
em frasco com 1000 ml. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

8.298,002.305,00003,6000FR0012

15.04055 COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO. Com registro na ANVISA. Cor branca. Embalagem em
caixa de papelão com 1000 unidades.

3.808,0056,000068,0000UND0013

15.04073 ESCOVA COM CABO PARA LAVAR ROUPA Composição: Pigmento, matéria sintética e metal. 427,50171,00002,5000PÇ0031
15.04057 CONDICIONADOR INFANTIL; frasco com no mínimo 200 ml  aloe vera camomila ; composição:

metilparabeno, propil parabeno, álcool cetoestearílico, cetearet - 20, éter dicrapílico, edetato
dissódico, cloreto de estearalcônio, trietanolamina, CI 47005, CI 16255 ciclometicona, dimeticona,
extrato de aloe vera, extrato de calêndula, fragrância e água deíonizada. OBS.: Apresentar ficha
técnica do produto - FISPQ.

889,20180,00004,9400FR0015

15.04058 CONDICIONADOR neutro para Cabelo Normal a Oleoso – em frasco de no mínimo 350 ml.
Composição: Água, cloreto de cetil trimetil amônio, quaternium - 80, álcool ceto estearílico, álcool
ceto - estearílico etoxilado, monoestearato de gliceríla, silicone, fragrância, extrato de mel e
camomila, isotiazolinonas, formaldeído, ácido cítrico. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto -
FISPQ.

2.764,50570,00004,8500FR0016

15.04059 COPO DESCARTÁVEL DE ISOPOR COM TAMPA, de no mínimo 200 ml 26.734,4027.280,00000,9800UND0017
15.04060 COPO DESCARTÁVEL; poliestireno; com capacidade mínima para 180 ml; acondicionado em mangas

com 100 unidades, mínimo  198 gramas; as mangas não devem estar violadas e protegidas em
caixa de papelão resistente; devera constar impresso na manga a capacidade total do copo,
quantidade; e o peso mínimo de cada copo; os copos devem conter gravado de forma indelével:
em relevo marca ou identificação do fabricante; símbolo de identificação do material para
reciclagem conforme NBR 13230;  e capacidade do copo; os copos deverão estar em conformidade
com norma técnica 14.865/2002 ABNT. Caixa com 2500 unidades.

56.771,07631,000089,9700CX0018

15.04062 CREME DENTAL INFANTIL sem flúor com no mínimo 50 gramas 299,20110,00002,7200UND0020
15.04063 CREME PARA PENTEAR sem enxagüe, para todos os tipos de cabelo, com no mínimo 300 ml. 2.907,20632,00004,6000FR0021
15.04064 CREME PARA PENTEAR, INFANTIL, com no mínimo 140 ml 322,7070,00004,6100UND0022
15.04065 DESINFETANTE BACTERICIDA de pinho frasco 500 ml – Água, ingrediente ativo, formol, sabão de

trietanolamina, álcool etílico, perfume, EDTA e corante. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto
- FISPQ.

2.205,001.575,00001,4000FR0023

15.04066 DESINFETANTE frasco 2 litros – tensoativo catiônico, sequestrante, preservante, opacificante,
controlador de pH, fragrância e veiculo. Fragrância floral ou lavanda. OBS.: Apresentar ficha
técnica do produto - FISPQ.

11.251,303.814,00002,9500FR0024
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04067 DESODORANTE ROLL ON sem Perfume 50ml – Água, cloridróxido de alumínio, PPg-15 estearil éter,

PEG-2 estearil éter, PEG-20 estearil éter, EDTA, dissódico, BHT. Masculino e Feminino. OBS.:
Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

2.982,00700,00004,2600FR0025

15.04068 DESODORIZADOR AMBIENTAL; aerosol; frasco de alumínio – mínimo de 360 ml. Diversos aromas.
OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

6.562,60836,00007,8500FR0026

15.04069 DETERGENTE EM PÓ; princípio ativo alquil benzeno sulfonato de sódio; silicato de sódio, carbonato
de sódio, teor de ativos mínimo de 8,0% pH = 11,5 máximo, solução 1% P/P; pigmentos e outras
substancias permitidas, acondicionadas em pacotes  com 1000 gramas, validade mínima de 3
meses; laudo analítico do lote do produto e autorização de funcionamento do fabricante na Anvisa
/ MS. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

6.359,761.752,00003,6300PCT0027

15.04070 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO BIODEGRADÁVEL, isento de perfumes e corantes, princípio ativo
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, teor mínimo de 6%, composição básica tensoativo
aniônicos, coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante, e outras substâncias químicas
permitidas, valor do pH entre 6,0 e 8,0, solução a 1% P/P, neutro, com aspecto de líquido viscoso
transparente, com validade 3 anos, acondicionado em frasco plástico flexível e inquebrável com
tampa fixada sobre pressão e bico aplicador, contendo 500 ml, fabricante autorizado pela ANVISA.
Rótulo deve conter: nome do produto, indicação de uso, cuidados de conservação, princípios
ativos, frases de advertência e primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de validade,
número de registro com a sigla do órgão competente e nome do responsável técnico com o número
da inscrição no conselho regional de farmácia ou de química, dados do fabricante. OBS.:
Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

5.341,513.277,00001,6300FR0028

15.04071 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 2 ou 3 dobras, confeccionado em poliestireno, com tampa frontal
basculante para o abastecimento de até 600 folhas, com trava de segurança e visor frontal.
Fixação na parede com buchas. Dimensões aproximadas: 245mm de largura X 300mm de altura X
130mm de profundidade

2.368,8094,000025,2000UND0029

15.04072 DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO a granel ou álcool gel com fixação na parede, com
reservatório interno para reabastecimento com capacidade para 500 a 1.000 ml, com dispensação
através de bico dosador e visor para nível de quantidade. Produzido em plástico resistente.

2.099,1684,000024,9900UND0030

15.04074 ESCOVA DENTAL; infantil; com cerdas macias; tipo comum; modelo anatômico; funcionamento
manual.

82,00100,00000,8200PÇ0032

15.04075 ESCOVA PARA CABELO; com cerdas sintéticas, material atóxico; modelo adulto; cabo
emborrachado de polipropileno (pp); c/pontas protetoras (c/ bolinhas nas pontas); medindo
aproximadamente (245 x 55 x 40) mm; no formato retangular; acondicionado em embalagem
apropriada

1.869,00210,00008,9000PÇ0033

15.04076 ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA, tipo lavatina (Vassourinha), base de polipropileno, base com
diâmetro de 7 cm, com cerdas em nylon sintético, sem alça, cabo em polipropileno, medindo 28 cm,
na cor cinza, mínimo de 15 cerdas por tufos, com suporte e rosca na cúpula.

964,00241,00004,0000PÇ0034

15.04077 ESCOVA PARA UNHA; Anatômica; composição polipropileno/polietileno; com cerdas de nylon
indicado para limpeza.

195,00130,00001,5000UND0035

15.04079 ESPONJA PARA BANHO; em espuma, uso adulto; no formato retangular; medindo (115 x 77) mm -
com 23 mm de espessura;

344,00400,00000,8600PÇ0037

15.04080 ESPONJA PARA LIMPEZA, antibacteriana, tipo dupla face, medindo no mínimo 110 mm x 75 mm x
20 mm, com formato retangular, poliuretano e fibra sintética, na cor: verde e amarelo. Embalagem
plástica unitária.

640,321.334,00000,4800UND0038
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04081 FILME DE PVC transparente 28 cm x 30 m 1.460,00365,00004,0000RL0039
15.04082 FILME PARA ALIMENTOS, em polietileno, medindo 60 cm de largura, com espessura de 0,04 micron

com tolerância de + ou – 20%, fornecido em bobina, embalagem de no mínimo 8 kg (bobina).
Produto em conformidade com resolução da ANVISA.

20.475,00175,0000117,0000RL0040

15.04083 FILTRO DE PAPEL, 100% celulose,com gramatura mínima de 54 g/m2, poros medindo entre 0,0047
e 0,0071/mm, um parâmetro de 12 a 18 segundos por 100 ml, com fechamento de dupla
prensagem, tamanho 103, na cor branca, fornecido em caixa com 30 unidades, validade mínima de
4 anos a contar da data de fabricação.

803,40260,00003,0900CX0041

15.04084 FLANELA, 100% algodão, medindo 28 x 48 cm, na cor laranja, embalado em embalagem
apropriada.

1.133,601.040,00001,0900PÇ0042

15.04085 GARFO DE SOBREMESA, descartável. Liso, cor: transparente ou branco. Embalagem plástica com
50 unidades cada. Rótulo com dados do fabricante.

19.238,667.343,00002,6200UND0043

15.04086 GUARDANAPO DE PAPEL, medindo 20 x 22 cm, em folha simples, pacote com 50 unidades, tipo
liso, cor branca, alvura superior a 70%, conforme norma ISO, impureza máxima 15 mm2, m2,
conforme norma TAPPI T 437 – OM 90.

921,15801,00001,1500PCT0044

15.04087 HASTE PARA HIGIENE; de polipropileno flexível, sendo as duas extremidades com pontas de
algodão; com tratamento anti-microbiano, acondicionadas em embalagem contendo de 75
unidades.

488,95385,00001,2700CX0045

15.04088 HIDRATANTE PARA PELE; em creme; para uso adulto; utilização para corpo inteiro; composto de
água, glicerol, monestearato de glicerina; lanolina, óleos, álcool; fragrância, metilparabeno;
extrato de camomila; propilparabeno, edta; indicado para pele de todos os tipos; embalado em
frasco plástico; com no mínimo 150 ml.

1.429,70290,00004,9300FR0046

15.04089 HIPOCLORITO DE SÓDIO; concentração / dosagem 1% em cloro ativo; forma farmacêutica
solução; forma de apresentação frasco opaco; desinfecção de superfícies e materiais. Frasco de
1000 ml.

491,70165,00002,9800FR0047

15.04090 INSETICIDA AEROSOL - Mata Barata com no mínimo 300 ml; Ingredientes Ativos: Imiprothin (50%)
0,14%, Cipermetrina (94%) 0,20%. Composição: Imiprothrin, cipermetrina, coadjuvantes,
limoneno, anti-Oxidante, solvente derivado de petróleo, Butano/Propano.

3.406,24488,00006,9800FR0048

15.04091 INSETICIDA DOMÉSTICO, aerossol (mata moscas, pernilongos, mosquito da dengue e suas
larvas), composto de transflutrina 0.03%; ciflutrina 0.025%; emulsificantes, água; solventes e
propelente; principio ativo transflutrina; embalado em frasco metálico de 300 ml; produto sujeito a
verificação no ato da entrega; aos procedimentos adminstrativos determinados pela ANVISA.

2.680,32384,00006,9800FR0049

15.04092 LÃ DE AÇO Nº 0, composto de aço carbono, acondicionado saco plástico, cont. 8 und.,c/peso
líquido 60g.

3.359,611.623,00002,0700PCT0050

15.04093 LIMPA ALUMÍNIO, composição básica tensoativo sulfônico, conservante, abrasivos, corante e
veículo, tipo líquido, neutro, com validade mínima de 18 meses no ato da entrega, acondicionado
em frasco plástico contendo 500 ml. O fabricante deve ser autorizado pela ANVISA. Rótulo deve
conter: nome do produto, classificação, restrição de uso, indicações para uso, cuidados de
conservação, princípios ativos, frases de advertência e primeiros socorros, lote, data de
fabricação, prazo de validade, número de registro com a sigla do órgão competente e nome do
responsável técnico com o número da inscrição no conselho regional de farmácia ou de química,
dados do fabricante. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto- FISPQ.

1.648,62774,00002,1300FR0051
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04094 LIMPA MÓVEIS; emulsão aquosa cremosa; perfumado; para superfície em geral (exceto piso);

composto de cera, silicone, solvente, emulsificante, conservante; sequestrante, perfume e água;
embalado em frasco plástico 200ml; laudo analítico do lote do produto e autorização de
funcionamento do fabricante na Anvisa /MS – 200ml. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto -
FISPQ.

1.920,71919,00002,0900FR0052

15.04095 LIMPA VIDRO, tensoativo aniônico fluorato, lauril éter sulfato de sódio, nonil fenol etoxiladoálcool,
éter glicólico, perfume e água, com validade mínima de 3 meses, fabricante autorizado pela
ANVISA, cor incolor, acondicionado em frasco plástico, com gatilho refil – 500 ml. OBS.: Apresentar
ficha técnica do produto - FISPQ.

1.815,45735,00002,4700FR0053

15.04096 LIMPADOR CONCENTRADO para limpeza pesada 500 ml, dodecil benzeno sulfonato de sódio,
tensoativo não iônico, coadjuvante, solubilizante, sequestrante, éter glicólico, álcool, corante,
água, perfume, conservante.

7.776,002.160,00003,6000FR0054

15.04097 LIMPADOR DESENGORDURANTE 500ml; Lauril éter sulfato de sódio, ácido cítrico, álcool graxo
etoxilado, éter glicólico, água e perfume.

2.033,91729,00002,7900FR0055

15.04098 LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO; líquido; composto de tensoativo não iônico biodegradável;
sequestrante, alcalinizante; preservativo, corante; perfume e água, com validade mínima de 3
meses; embalado em frasco plástico 500 ml; laudo analítico do lote do produto e autorização de
funcionamento do fabricante na Anvisa /MS. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

3.802,561.864,00002,0400FR0056

15.04099 LIXEIRA em polipropileno resistente, retangular ou redonda, com tampa e acionamento de
abertura por pedal, capacidade de 100 litros. Cor: branca ou cinza clara.

18.450,00123,0000150,0000UND0057

15.04100 PÁ DE LIXO, polipropileno, medindo aproximadamente 302 x 240 x 80 mm, cor cinza ou bege 1.388,40267,00005,2000PÇ0058
15.04101 PANO (para louça), composto de 100% de algodão, medindo aproximadamente 35 x 65 cm,

alvejado, acabamento em costura nas laterais, na cor branca.
1.596,361.004,00001,5900PÇ0059

15.04102 PANO DE LIMPEZA, composto de 100% de algodão, medindo aproximadamente 50 x 70 cm, tipo
saco alvejado, duplo costura nas laterais e fundos, na cor branca.

1.928,55897,00002,1500PÇ0060

15.04103 PANO DE LIMPEZA, descartável, picotado, para uso profissional. Apresentação em bobinas
medindo de 30 a 35cm de largura por 200 a 300 m de comprimento, picotados a cada 50cm. Cor
azul ou verde. Gramatura 75g/m2. Material revestido por resina e adicionado do agente
bacteriostático Triclosan. Apresentar laudo técnico comprovando a ação bacteriostática.

17.743,41153,0000115,9700RL0061

15.04104 PAPEL ALUMÍNIO (folha) em rolos, para uso em alimentos, medindo aproximadamente 45 x 750
cm. Envolto em embalagem plástica.

7.049,161.284,00005,4900RL0062

15.04105 PAPEL HIGIÊNICO, modelo rolo grande (“uso institucional”), de primeira linha, folha dupla,
extramacio, absorvente, fragrância neutra, na cor branca, alta alvura, picotado e texturado
(gofrado), com 100% de fibras de celulose virgem, biodegradável, papel não reciclado, em rolos
de no mínimo 10 cm de largura x no mínimo 250 metros de tamanho. Rotulagem contendo:
Identificação da classe, Marca, Quantidade de rolos, metragem do papel, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, E-mail, Telefone do SAC, embalagem com boa visibilidade do produto e atendendo
as especificações das normas NBR 15464 da ABNT ou normas complementares.

251.092,8017.437,000014,4000RL0063

15.04106 PAPEL HIGIÊNICO, modelo rolinho (“uso doméstico”), largura de 98 a 102 milímetros, comprimento
de 30 metros, diâmetro máximo do rolo de 120 milímetros, diâmetro do tubo de papelão mínimo de
35 milímetros; de alta qualidade, macio, absorvente e homogêneo; tipo de folha dupla, picotada e
gofrada; fragrância neutra; cor branca. Fabricado com 100% fibras naturais virgens ou 100%
fibras celulósicas. Fardo contendo 64 rolos.

16.709,50230,000072,6500FAR0064
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04107 PAPEL MANTEIGA em rolos, para uso em alimentos, medindo aproximadamente 30 x 750cm.

Envolto em embalagem plástica.
1.973,87683,00002,8900RL0065

15.04108 PAPEL TOALHA, modelo: INTERFOLHAS com 22 cm de largura x 23 cm tamanho, de alta qualidade,
macio, absorvente e homogêneo; tipo de folha dupla, fragrância neutra, cor branca. Fabricado
com 100% fibras naturais virgens, 2 dobras, variando 1 cm para (+) ou (-), embalagem contendo
1000 folhas, classe I – ponderação faixa A conforme especificações da NBR 15464 ABNT.
Rotulagem contendo no mínimo: Identificação da classe, Marca, Quantidade de folhas, metragem
do papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, E-mail, Telefone do SAC, e embalagem do produto
atendendo as especificações das normas NBR 15464 da ABNT ou normas complementares.

14.655,121.614,00009,0800PCT0066

15.04109 PASTA DENTAL, em creme, uso adulto, pesando 90g, hortelã, composto de flúor, lauril sulfato de
sódio, água, sorbitol, composição aromática, polietilenoglicol,  carboximetilcelulose, dióxido de
silício, corantes, flureto de sódio, embalado em caixa de papel cartão plastificada.

1.177,10790,00001,4900TB0067

15.04110 PASTA DENTAL; em gel; uso infantil com baixa abrasividade; pesando 50gr; tutti-frutti; composto
de flúor, lauril sulfato de sódio, sacarina sódica; sorbitol, polietilenoglicol; sílica; fluoreto de sódio,
composição aromática, corantes e água; embalado em caixa papel cartão plastificada.

225,0060,00003,7500TB0068

15.04111 PEDRA SANITÁRIA; tipo arredondado, com suporte; fragrância floral, na cor azul; em consistência
sólida; composto de 98,99% de paradicorobenzeno; produto sujeito a verificação no ato da
entrega; aos procedimentos adm. Determinados pela ANVISA

2.079,001.650,00001,2600UND0069

15.04112 POTE DESCARTÁVEL COM TAMPA, poliestireno, com capacidade mínima para 100 ml,
acondicionado em mangas com 100 unidades, mínimo de 75 gramas, as mangas não devem estar
violadas e protegidas em caixas de papelão resistente, deverá constar gravado de forma
indelével, em relevo, marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação do material
para reciclagem conforme NBR 13230, e a capacidade do copo, os copos deverão estar em
conformidade com norma técnica 14865/2002 ABNT. Caixa com 2.000 unidades.

92.254,00478,0000193,0000CX0070

15.04113 PRATO DESCARTÁVEL PARA bolo; embalagem com 10 unidades. Cor: branca. 846,00705,00001,2000PCT0071
15.04114 PRATO DESCARTÁVEL; de poliestireno; com diâmetro mínimo de 210 mm; e profundidade mínima de

23 mm; na cor branca; sem divisão; acondicionado em pacote com 10 unidades pesando no mínimo
72gr

1.698,01613,00002,7700PCT0072

15.04115 RODO DOMÉSTICO, base de alumínio medindo 40 cm, com cabo de madeira, deverá conter
etiqueta constando a identificação do produto e marca do fabricante.

4.395,60396,000011,1000UND0073

15.04116 RODO DOMÉSTICO, base de alumínio medindo 60 cm, com cabo de Madeira, deverá conter
etiqueta constando a identificação do produto e marca do fabricante.

4.128,00320,000012,9000UND0074

15.04117 RODO para pia, com base e cabo de plástico, medindo cerca de 15 cm. 166,4052,00003,2000UND0075
15.04118 SABÃO EM BARRA NEUTRO GLICERINADO. Composição: sabão base de ácidos graxos, glicerina,

conservantes, sal, inorgânico e água.
1.042,08668,00001,5600UND0076

15.04119 SABÃO EM BARRA; 200 gramas, composição básica sebo bovino, óleo de babaçu, hidróxido de
sódio, glicerina; corante branqueador óptico, água, cargas, sequestrante; especificações
corantes; comum; na cor amarela; embalado em saco plástico transparente; registro e laudo
analítico do fabricante; produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos adm.
Determinados pela ANVISA.

297,22193,00001,5400PÇ0077
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04120 SABONETE LÍQUIDO anti-séptico para as mãos. Deve ter pH neutro e testado

dermatologicamente, com pH entre 6,0 e 8,0. Concentração (%) entre 4,0 e 6,0. Densidade (g/ml)
entre 0,9900 – 1,000. Galão com 5 litros. Deve ter registro na ANVISA. Rótulo deve conter: nome
do produto, classificação, restrição de uso, cuidados de conservação, princípios ativos, frases de
advertência e primeiros socorros, lote, data de fabricação, prazo de validade, número de registro
com a sigla do órgão competente e nome do responsável técnico com o número da inscrição no
conselho regional de farmácia ou de química, dados do fabricante. OBS.: Apresentar ficha técnica
do produto – FISPQ.

6.906,88512,000013,4900GL0078

15.04121 SABONETE, em tablete, suave (pH entre 5,5 e 8,5), comum, para higiene corporal, 90 gramas,
fabricante autorizado pela ANVISA.

976,80740,00001,3200PÇ0079

15.04122 SABONETE; tablete; neutro (pH entre 5,5 a 8,5); comum, para uso INFANTIL; 90 gramas; produto
sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA

856,00400,00002,1400PÇ0080

15.04159 TOALHA DE MÃO, de algodão, 35cm (comprimento) x 20cm (largura), colorido. 1.968,001.230,00001,6000UND0117
15.04123 SACO DE LIXO p/uso doméstico; de polietileno de baixa densidade; com capacidade de 100 litros;

medindo aproximadamente 75 cm largura, altura mínima 105 cm; na cor preta; suportando 20
quilos; e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9191/2008. Pacotes com 100
unidades. Sua embalagem externa deve apresentar impressão inviolável, identificação do
fabricante por seu CNPJ, número de volumes, dimensões, capacidade volumétrica do saco para
lixo, tipo de resíduo (comum ou hospitalar), dados de identificação como procedência, nº do lote,
data de fabricação, prazo de validade.

51.591,962.082,000024,7800PCT0081

15.04124 SACO DE LIXO p/uso doméstico; de polietileno de baixa densidade; com capacidade de 15 litros;
medindo aproximadamente 39 cm largura, altura mínima 58 cm; na cor preta; suportando 3 quilos;
e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9191/2008. Pacotes com 100 unidades. Sua
embalagem externa deve apresentar impressão inviolável, identificação do fabricante por seu
CNPJ, número de volumes, dimensões, capacidade volumétrica do saco para lixo, tipo de resíduo
(comum ou hospitalar), dados de identificação como procedência, nº do lote, data de fabricação,
prazo de validade.

6.951,30870,00007,9900PCT0082

15.04125 SACO DE LIXO p/uso doméstico; de polietileno de baixa densidade; com capacidade de 30 litros;
medindo aproximadamente 59 cm largura, altura mínima 62 cm; na cor preta; suportando 6 quilos;
e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9191/2008. Pacotes com 100 unidades. Sua
embalagem externa deve apresentar impressão inviolável, identificação do fabricante por seu
CNPJ, número de volumes, dimensões, capacidade volumétrica do saco para lixo, tipo de resíduo
(comum ou hospitalar), dados de identificação como procedência, nº do lote, data de fabricação,
prazo de validade.

2.824,36262,000010,7800PCT0083

15.04126 SACO DE LIXO p/uso doméstico; de polietileno de baixa densidade; com capacidade de 50 litros;
medindo aproximadamente 63 cm largura, altura mínima 80 cm; na cor preta; suportando 10 quilos;
e suas condições deverão estar de acordo com a NBR 9191/2008. Pacotes com 100 unidades. Sua
embalagem externa deve apresentar impressão inviolável, identificação do fabricante por seu
CNPJ, número de volumes, dimensões, capacidade volumétrica do saco para lixo, tipo de resíduo
(comum ou hospitalar), dados de identificação como procedência, nº do lote, data de fabricação,
prazo de validade.

19.222,721.397,000013,7600PCT0084

15.04127 SACO PARA SERVIR LANCHES, monolúcido capacidade ½ kg, medindo cerca de 14x14 cm, em
papel na cor branca. Embalados em pacotes plásticos contendo 500 unidades.

15.072,00628,000024,0000UND0085

15.04129 SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, transparente medindo cerca de 25 x 35 a 30 x 50. Rolo
picotado.

5.914,35337,000017,5500KG0087 A
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Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04132 SACO PLÁSTICO PARA ALIMENTOS, transparente, reforçado, medindo cerca de 50 x 70cm, com

15 micras.
1.690,00100,000016,9000KG0090

15.04133 SAPONÁCEO EM PÓ; principio ativo dicloroisocionurato de sódio; composição básica tensoativo
aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente branqueamento e essência; corante e outras
substancias químicas permitidas; composição aromática cloro; acondicionado em tubo
plástico,pesando 300 gramas; produto sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos
adm. determinados pela ANVISA

1.410,50434,00003,2500FR0091

15.04134 SHAMPOO neutro – 350 ml – água, lauril éter sulfato de sódio, poliquarternio-7,
cocodietanolamida, diestearato de etilenoglicol, álcool behenílico, silicone, proteína hidrolisada de
trigo, di on octil carbonato, isotiazolinona, formadeíldo, fragrância, ácido cítrico, EDTA
tetrassódico, cloreto de sódio. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

6.453,541.406,00004,5900FR0092

15.04135 SHAMPOO; composto de cocoamidopropil bateina glicerina, EDTA, água deionizada; uso infantil;
para cabelos normais; sem álcool e de pH balanceado, frasco com no mínimo 200 ml. OBS.:
Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

385,3278,00004,9400FR0093

15.04136 TALCO; anti-séptico; para adulto; composto de ácido ortoxibenzoico, enxofre; ácido ortoborico,
oxido de zinco; amido e talco tipo veneza q.s.q; embalado em frasco plástico de 100g; produto
sujeito a verificação no ato da entrega; aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA

2.152,80312,00006,9000FR0094

15.04137 TALCO; perfumado; para uso infantil; composto de talco, carbonato de magnésio; fragrância; ph
(6,5 - 7,5); embalado em frasco de plástico,com tampa dosadora ,contendo 200gr; com registro na
Anvisa e autorização no MS.

3.386,88392,00008,6400FR0095

15.04138 TOALHA DE PAPEL branca; pacote com 2 unidades, tamanho 20x22 cm. Composição: 100% de
fibras naturais. Não reciclada.

3.116,36922,00003,3800PCT0096

15.04139 TOUCA DESCARTÁVEL para manipulação de alimentos. Produto atóxico e resistente. Deve ter
registro na ANVISA. Embalagens lacradas com 100 unidades cada.

6.418,50825,00007,7800PCT0097

15.04140 VASSOURA DE NYLON, tipo doméstica, propriedades mínimas: cepa em polipropileno medindo
aproximadamente: (26 cm de comprimento x 05 cm de largura x 05 cm de espessura), com 200
cerdas por tufo, com cerdas de polipropileno/nylon, tipo lisa, cepa pesando 240 g, cabo de
madeira revestida de polipropileno, medindo 120 cm; com gancho de polietileno de alta densida;
rosca em polietileno de baixa densidade.

4.944,29521,00009,4900PÇ0098

15.04141 VASSOURA DE PELO; tipo doméstico; propriedades mínimas: cepa em polipropileno; medindo (4 x
21,5 x 3,5 )cm; com 66 tufos; contendo 30 cerdas por tufo; com cerdas de pelo sintético; tipo lisa;
cepa pesando 240g; cabo de madeira revestida de polipropileno medindo 120cm; com gancho de
polietileno de alta densidade; rosca em polietileno de baixa densidade; embalado em embalagem
apropriada.

2.683,20344,00007,8000PÇ0099

15.04142 VASSOURA DE PIAÇAVA, doméstica para limpeza pesada; propriedades mínimas: cepa em madeira;
medindo 40 cm; com cerdas de piaçava; cabo de madeira medindo 120 cm; embalado em
embalagem apropriada.

1.731,60117,000014,8000PÇ0100

15.04143 VASSOURA; VASSOURAO; propriedades mínimas: cepa em polipropileno; medindo (30x10)cm; com
cerdas de PVC; cabo de madeira, medindo 28mm x 1,5m (espessura x comprimento); rosca em
madeira

2.983,20176,000016,9500PÇ0101

15.04144 BARBEADOR; Cabo Elastomerico Com Borracha; Tipo Descartável, cabeça Móvel e Capa Protetora;
Três Laminas Inox Montadas Sobre Molas Independentes, com Fita Lubrificante; Embalagem Com
Identificação do Fabricante;

2.033,60820,00002,4800UND0102
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RELAÇÃO DE SALDO DISPONÍVEL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ID: rodrigo.ferreira

Exercício: 2024
Página: 9/10

Cd. Produto Descrição Vl. Total (Saldo)Qtd. SaldoVl. UnitárioUnidadeCd. Item
15.04145 BARBEADOR; de Plástico; Tipo Descartável; Com 2 Laminas de Aço Inox Paralelas; Embalagem

Com Identificação;
1.296,001.350,00000,9600UND0103

15.04146 LIXEIRA em polipropileno resistente, retangular ou redonda, com tampa e acionamento de
abertura por pedal, capacidade de 100 litros. Cor: branca ou cinza clara.

22.815,00117,0000195,0000PÇ0104

15.04147 LIXEIRA em polipropileno resistente, retangular ou redonda, com tampa e acionamento de
abertura por pedal, capacidade de 50 litros. Cor: branca ou cinza clara.

16.811,60244,000068,9000PÇ0105

15.04148 PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEIRA tamanho 7,5 cm em embalagem com 12 unidades 641,35505,00001,2700PCT0106
15.04149 PRENDEDOR DE ROUPAS EM PLÁSTICO, no formato retangular, medindo 8 cm, acondicionado de

forma adequada, embalagem com 12 unidades.
835,20522,00001,6000PCT0107

15.04150 REFIL PARA SOPA: Base descartável para prato térmico sem divisão; Fabricado em PSAI
(Poliestireno de Alto Impacto); Composto por uma cavidade com 1070 ml; Disponível na cor branco;
Embalado à vácuo, com data de fabricação e nome do fabricante; Embalado em saco plástico e
acondicionada em caixa de papelão com 1000 unidades; Deverá conter Laudos microbiológico e de
toxidade fornecidos pelo IATL - Instituto Tecnológico de Alimentos.

129.800,00220,0000590,0000UND0108

15.04151 REFIL ÚMIDO MOP ESFREGÃO algodão 320 gr com cinta 1.538,7069,000022,3000PÇ0109
15.04152 HIPOCLORITO DE SÓDIO; concentração / dosagem 1% em cloro ativo; forma farmacêutica

solução; forma de apresentação frasco opaco; desinfecção de superfícies e materiais. Frasco de
5000 ml. OBS.: Apresentar ficha técnica do produto - FISPQ.

1.377,00150,00009,1800GL0110

15.04153 ESCOVA DENTAL; adulto; com cerdas macias; tipo comum; modelo anatômico; funcionamento
manual

557,60680,00000,8200UND0111

15.04154 FIO DENTAL; embalagem com, no mínimo, 100 metros 179,1090,00001,9900UND0112
15.04155 LIXA DE UNHA, confeccionada em lixa, madeira e cola, 17cm (comprimento) x 1,8 cm (largura),

com dois tipos de gramatura: grossa para desbate e fina para acabamento
354,002.950,00000,1200UND0113

15.04156 CORTADOR DE UNHA, em aço cromado, com lâminas curvas em formato anatômico, tamanho
grande

812,00280,00002,9000UND0114

15.04157 ELÁSTICO PRENDEDOR DE CABELOS, macio, cor preta 123,20560,00000,2200UND0115
15.04158 BOLSA TIPO NÉCESSAIRE, tamanho mínimo de 22cm (largura) x 12cm (altura), confeccionada em

plástico cristal resistente ou tecido nylon, com zíper de correr na horizontal, com nome e logomarca
a pedido do Município de Cajati.

9.940,001.420,00007,0000UND0116

15.04160 SACOLA PLÁSTICA; branca; virgem; de 30 x 40 centímetros. Também conhecida como “sacola de
supermercado”; peduzia em polietileno virgem e pigmento branco; frente e verso lisos, sem
impressão.

1.266,5025.330,00000,0500UND0118

15.04161 MARMITEX DE ISOPOR; redonda; com tampa; com capacidade de 750ml; número 8. 13.400,0013.400,00001,0000UND0119
15.04164 SABONETE EM BARRA, 10g, fragrância suave, mini retangular. 402,60660,00000,6100UND0122
15.04165 LAVA ROUPAS LÍQUIDO; frasco plástico com tampa rosca dosadora. Deverá constar identificação

do lote, validade e sabor/fragrância do produto (quando necessário). Cada caixa deve conter 06
frascos de 05 litros.

9.495,36112,000084,7800CX0123

15.04166 LENÇOL, 180 fios, liso, cor branco, composição: 100% algodão, medindo 190 cm de comprimento x
90 cm largura + dobra costurada nas laterais de 30 cm de altura.

418,0010,000041,8000UND0124
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

RELAÇÃO DE SALDO DISPONÍVEL PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ID: rodrigo.ferreira

Exercício: 2024
Página: 10/10

Valor Total: 1.076.184,61

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

CAJATI, 27 de Junho de 2024.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

Y
A

R
A

 D
A

 C
R

U
Z

 A
N

T
U

N
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
98

5-
9E

35
-6

8A
5-

3B
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

98
5-

9E
35

-6
8A

5-
3B

39

1Doc:  Memorando 42- 4.053/2024        593/8890



 

 

EDITAL 
 
 

1. DO PREÂMBULO 

 
1.1. A Prefeitura Municipal de Dirce Reis, localizada na Rua Catulo da Paixão Cearense, 415, 
Centro, município de Dirce Reis, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se acha aberta a presente licitação, no bojo do Processo nº 45/23, Pregão 
Eletrônico nº 08/23, Ata de Registro de Preços nº XX/23, com critério de julgamento do MENOR 
PREÇO POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, que objetiva o registro de preço para futura e 
eventual “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E UTENSÍLIOS DE LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE”, em conformidade com as características e quantidades especificadas no 
Termo de Referência (Anexo X) deste Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, Lei Complementar Municipal nº 239, de 11 de abril de 20231, e Decreto Municipal nº  
2.021, de 11 de abril de 20232. 
 
1.2. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 00hrs00min do dia 26/07/2023. 
1.3. LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08hrs00min do dia 08/08/2023. 
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08hrs30min do dia 08/08/2023. 
1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília/DF. 
1.6. LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL3. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. O presente procedimento licitatório objetiva o registro de preço para futura e eventual 
“AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E UTENSÍLIOS DE LIMPEZA, HIGIENE E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE”, 
em conformidade com as características e quantidades especificadas no Termo de Referência 
(Anexo X). 
 
2.2. Além do estabelecido pelo Termo de Referência (Anexo X), o objeto ofertado pelo 
licitante deverá atender os padrões usuais de qualidade. 

 
1 Estabeleceu regras especiais e diretrizes para o procedimento de aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e a atuação dos agentes públicos nos procedimentos de contratações públicas, no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Dirce Reis. 
2 Estabeleceu regras para a utilização do procedimento auxiliar do sistema de registro de preços, disposto no art. 78 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicado para as contratações públicas, no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Dirce Reis. 
3 A plataforma da BBL pode ser acessada pelo seguinte endereço eletrônico: https://bll.org.br/. 
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3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias do presente exercício e do exercício seguintes, sendo aquelas descritas nas 
Autorizações dos Serviços: 
 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.05.06 – Ensino Infantil 
• CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0010.2.017 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (159) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 212.000 – Ensino Infantil - Creche 
• CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0010.2.017 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (160) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 213.000 – Ensino Infantil – Pré-Escola 
• CLASSIFICAÇÃO: 12.365.0010.2.017 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (161) 
• Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.05.01 – Ensino Fundamental 
• CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0010.2.009 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (99) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 220.000 – Ensino Fundamental 
• CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0010.2.009 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (100) 
• Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.05.05 – Setor de Cultura, Lazer e Esporte 
• CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0014.2.016 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (139) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 
• CLASSIFICAÇÃO: 27.812.0014.2.014 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (144) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 
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• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.01.04 – Fundo Municipal da Infância e da Juventude 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.243.0035.2.042 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (40) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.03.01 – Administração, Licitações e Rec. Humanos 
• CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2.005 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (66) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.06 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência e Promoção Social 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (204) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 510.000 – Assistência Social Geral 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (206) 
• Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.03.02 – Seção de Almoxarifado 
• CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0005.2.006 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (78) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.01.02 – Fundo Social de Solidariedade 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.241.0003.2.003 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (25) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.02 – DEPARTAMENTO MUN. DE COMÉR.AGRIC. E M.AMBIENTE 
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• UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Setor de Comér.Agric. e Meio Ambiente 
• CLASSIFICAÇÃO: 20.606.0004.2.004 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (54) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.07.01 – Setor de Saúde Geral 
• CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (227) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 310.000 – Saúde Geral 
• CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0017.2.022 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (373) 
• Fonte de Recursos: 95 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados Exerc.Anteriores 
• Código de Aplicação: 800.002 – Incremento Temporário SUS - Custeio 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.01 – GABINETE DO PREFEITO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.01.05 – Conselho Tutelar 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.243.0035.2.041 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (45) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.08.03 – Setor de Limp.Pública Vig. e Zeladoria 
• CLASSIFICAÇÃO: 15.452.0022.2.030 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (307) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.09 – FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 – Fundo Municipal de Direitos do Idoso 
• CLASSIFICAÇÃO: 08.241.0039.2.049 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (317) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
• ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
• UNIDADE: 02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
• UNIDADE EXECUTORA: 02.08.01 – Seção de Obras e Serviços 
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• CLASSIFICAÇÃO: 15.451.0020.2.028 – 3.3.90.30.22 – Materiais de Limpeza e Produtos de 
Higienização (287) 
• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro 
• Código de Aplicação: 110.000 - Geral 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. O presente procedimento licitatório será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
4.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP, 
tendo por base a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma 
da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
4.3. O participante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas, na Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/) para o recebimento das 
propostas. 
4.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo 
licitatório deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema. 
4.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Dirce Reis/SP responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.3.3. Os interessados deverão credenciar seus representantes para fins de formulação de 
lances de preços e demais atos/operações no sistema. 
4.3.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.3.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
4.3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico, o 
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equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu 
respectivo regulamento operacional. 
4.3.9. O licitante deverá declarar, ainda, de forma expressa, no sistema eletrônico, a sua 
condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Equiparada, se for o caso, 
sem se identificar. 

4.3.9.1. A Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou equiparada, 
além da apresentação da declaração, para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME e/ou EPP no sistema, 
conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate (arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006). 

4.3.9.2. A licitante enquadrada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno 
Porte - EPP ou equiparada, porte deverá declarar que, no ano-calendário de 
realização deste procedimento licitatório, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP. 

 
4.4. Não poderão participar deste procedimento licitatório: 
4.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.2.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se refere o item anterior poderá participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.4.2.2. O disposto no item anterior não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 

 
4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

4.4.3.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se refere o item anterior poderá participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
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gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.4.3.2. O disposto no item anterior não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 

 
4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos 
derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992; 

4.4.4.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
4.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.4.8. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
4.4.9. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste procedimento licitatório; 
4.4.10. empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 
incorporação; 
4.4.11. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
4.4.12. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.12.1. A vedação de que trata o item anterior se estende a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

 
4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

Y
A

R
A

 D
A

 C
R

U
Z

 A
N

T
U

N
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
98

5-
9E

35
-6

8A
5-

3B
39

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

98
5-

9E
35

-6
8A

5-
3B

39

1Doc:  Memorando 42- 4.053/2024        600/8890



 

 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme estabelece o art. 9º, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.6.1. Consideram-se empresários integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. 
 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
5. DA PROPOSTA 

 
5.1. A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em que o prazo para 
recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 
5.1.1. A licitante deverá consignar no sistema eletrônico, de forma expressa, os valores unitários 
e global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
5.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
5.4. Ao contar da data de apresentação por meio da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, as 
propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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6.1. A abertura da sessão pública deste procedimento licitatório, conduzida pelo Pregoeiro, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregoeiro, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, sendo imediatamente informadas do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

 
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 
7.4. Cada participante deverá observar o intervalo mínimo de 1% (um por cento) de diferença 
entre seus próprios lances, sob pena de serem desconsiderados automaticamente pela 
plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
7.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
7.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

 
7.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa sendo reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação (art. 28, do Decreto Municipal nº 2.019, de 12 de abril de 
2023). 

 
7.10. Será adotado, para o envio de lances neste procedimento licitatório, o modo de disputa 
aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
7.10.1. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração desta etapa. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
será automaticamente encerrada e o sistema ordenará e divulgará os lances. 
 
7.12. Encerrada a fase competitiva e definida a melhor proposta, se a diferença entre esta e a 
proposta classificada em 2º (segundo) lugar for menor que 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos deste 
Edital, para a definição das demais colocações. 

 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, e houver proposta de Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.1.1. A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento licitatório; 

8.1.1.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de 
desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da 
Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas 
pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 
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anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 
suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º 
da mencionada Lei Complementar. 

 
8.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas – MEs ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPPs que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
8.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 
9. DA ACEITABILIDADE 

 
9.1. O participante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo VII - Relação de Serviços e Proposta, 
em arquivo único, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) horas, contado da convocação efetuada 
pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
9.2. A proposta de preço deverá conter, ainda, os seguintes documentos: 
9.2.1. As especificações detalhadas do objeto ofertado e indicação dos preços unitários e total 
para a quantidade estimada, incluindo todos os tributos, tarifas, frete e demais encargos; 

 
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 
9.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Dirce Reis ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 
9.3.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
9.3.3. Não serão aceitas propostas nem lances com mais de 2 (duas) casas decimais. 
9.3.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado, conforme 
valor orçado constante no Termo de Referência (Anexo X). 
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9.3.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor 
global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 
 

9.3.5. Será desclassificada a propostas que: 
9.3.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.3.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
9.3.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento 

estimado para a contratação; 
9.3.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

9.3.5.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 
 

9.3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital, desde que insanável; 

9.3.5.6. Não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro; 
 

9.3.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.3.7. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
10.2. As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução 
livre. 
 
10.3. Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
10.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
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10.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS e a Certidão negativa de falência, 
concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
10.7. O participante vencedor deverá anexar na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões – 
BLL (https://bll.org.br/), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do pedido do 
Pregoeiro, os documentos abaixo discriminados: 

 
10.7.1. Da habilitação jurídica: 

10.7.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
10.7.1.2. No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto 
do microempreendedor. 

10.7.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  

10.7.1.4. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedades empresárias;  

10.7.1.5. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

10.7.1.6. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

10.7.1.7. Cédula de Registro Geral – RG e de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do(s) 
proprietário(s) e sócio(s); 

10.7.1.8. Certidão negativa referente a punições vigentes contidas nos sistemas 
CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM, emitidas pela Controladoria-Geral da União – CGU 
(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

 
10.7.2. Da habilitação fiscal e trabalhista: 

10.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 

10.7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
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compatível com o objeto deste certame; 
10.7.2.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo da Fazenda Municipal 

na qual encontra-se a empresa licitante (mobiliário); 
10.7.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Fiscal 

Estadual – CND, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de 
Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

10.7.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo de Débito Tributários 
da Dívida Ativa do Estado de Competência da Procuradoria Geral do Estado – 
PGE do respectivo domicílio tributário; 

 
Observação: em alguns Estados, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, 
as certidões mencionadas nos 2 (dois) últimos subitens são emitidas de forma consolidada. 
 

10.7.2.6. Certidão negativa de débitos ou Positiva com Efeito Negativo de Débitos 
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive o INSS; 

10.7.2.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 

10.7.2.8. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos com Efeito Negativo; emitida por meio eletrônico 
pelo Tribunal Superior do Trabalho http://www.tst.jus.br/certidao. 

 
10.7.3. Da qualificação econômico–financeira: 

10.7.3.1. Certidão negativa de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou plano de recuperação judicial já homologado pelo 
Juízo competente e em pleno vigor (que será aceita no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por publicação em 
órgão de imprensa oficial), expedida a menos de 90 (noventa) dias da data 
designada para abertura do pregão eletrônico. 

10.7.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista será assegurado às Microempresas – MEs, Empresas de Pequeno 
Porte – EPPs e equiparados o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável uma única vez por igual período, nos termos do art. 90, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a critério do Município de Dirce Reis, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

10.7.3.2.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir 
da divulgação do resultado da fase de habilitação. 
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10.7.3.2.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

 
10.7.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
154 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a 
convocação dos demais licitantes, nos termos do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

10.7.4. Outros documentos: 
10.7.4.1. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 

papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
Anexo I deste Edital; 

10.7.4.2. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
com a Administração, conforme Anexo II deste Edital; 

10.7.4.3. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, 
conforme Anexo III deste Edital; 

10.7.4.4. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 
do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
conforme Anexo IV deste Edital; 

10.7.4.5. Termo firmado pelo representante legal da licitante, elaborada em papel 
timbrado, de nomeação de preposto, conforme Anexo V deste Edital, se for o 
caso; 

10.7.4.6. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, atestando que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme Anexo VIII deste Edital; 

10.7.4.7. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme Anexo IX deste Edital, se for o caso; 

10.7.4.8. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, de cumprimento de reserva de cargos para aprendiz, 
conforme Anexo XI deste Edital; 

10.7.4.9. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, de cumprimento de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme Anexo XII deste 
Edital; 
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10.7.4.10. Declaração firmada pelo representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, para o caso de: 

10.7.4.10.1. Empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento 
da habilitação deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome 
do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação 
judicial; 

10.7.4.10.2. Empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 
momento da habilitação deverá apresentar comprovação documental de 
que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial; 

10.7.4.11. Cópia do Registro Geral – RG e Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do 
preposto da empresa. 

 
10.8. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
10.8.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema do Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/) poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
10.8.2. O Pregoeiro poderá, facultativamente, solicitar o envio dos documentos originais ou suas 
respectivas cópias autenticadas, para a Divisão de Licitações e Contratos desta municipalidade, 
localizada a Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 415, CEP. nº 15715-000, município de Dirce Reis, 
Estado de São Paulo. 

 
10.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
10.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
10.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
11. DA AMOSTRA E DA DEMONSTRAÇÃO DO SERVIÇO 
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11.1. Não se exigirá a apresentação de amostra do produto ofertado e/ou demonstração do 
serviço. 

 
12. DO RECURSO 

 
12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
 
12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de encerramento da sessão 
do pregão. 
 
12.3. As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de divulgação da interposição das razões do 
recurso. 
 
12.4. Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem a autoridade competente. 
 
13.2. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

 
14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
14.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo VI, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 
14.2. Poderá ser acrescentada a Ata de Registro de Preços a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível 
com os termos deste Edital. 
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14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Dirce Reis/SP. 
 
14.4. Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á por meio dos 
sistemas eletrônicos pertinentes se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
14.5. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 
condições estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 
14.5.1. Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição 
acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
Edital, poderá: 

14.5.1.1. Convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

14.5.1.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelas licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
 

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Administração. 
 
14.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por órgão ou 
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório. 

 
15. DAS SANÇÕES 

 
15.1. As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
 
15.2. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se 
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) a 
ser informado pela licitante durante o credenciamento ou quando oportunamente solicitado 
pelo Pregoeiro. 
 
15.3. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) informado 
pela licitante durante o credenciamento ou quando oportunamente solicitado pelo Pregoeiro e 
confirmar o recebimento das mensagens provenientes da Prefeitura Municipal de Dirce Reis, não 
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podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 
16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente pela plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL 
(https://bll.org.br/). 
 
16.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
16.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente pela plataforma da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/). 
 
16.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. A autoridade competente poderá anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
17.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços. 
17.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 
17.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, nos termos da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
17.3. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 24 de 
agosto de 2001, todas as disposições relativas às Microempresas – MEs e Empresas de Pequeno 
Porte – EPPs. 
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17.4. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 
as últimas. 

 
17.5. Em caso de omissão ou contradição das cláusulas deste Edital com aquelas dispostas nos 
demais documentos, prevalecerá o que for mais vantajoso ao interesse público, conforme 
preceitua a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
18. DOS ANEXOS 

 
18.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
• ANEXO I - Modelo referencial de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
• ANEXO II - Declaração assegurando a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 
• ANEXO III - Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à 

habilitação; 
• ANEXO IV - Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
• ANEXO V - Modelo referencial de termo de nomeação de preposto; 
• ANEXO VI - Minuta da ata de registro de preços; 
• ANEXO VII - Relação de serviços e proposta; 
• ANEXO VIII - Modelo de declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho; 
• ANEXO IX - Modelo de declaração de existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 
• ANEXO X - Termo de Referência; 
• ANEXO XI - Modelo de declaração de cumprimento de reserva de cargos para aprendiz. 
• ANEXO XII - Modelo de declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social. 
 

19. DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jales, Estado de São Paulo, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente Edital, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
 

Dirce Reis, 24 de julho de 2023. 
 
 

Roberto Carlos Visoná 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. Aquisição de materiais de higiene e limpeza para diversas Secretarias desta 

Municipalidade. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A aquisição de materiais de limpeza e higiene é fundamental para garantir a 

manutenção adequada dos prédios públicos, assegurando um ambiente saudável e 

seguro para servidores e cidadãos que utilizam esses espaços sendo essencial para a 

prevenção de doenças e infecções.  

2.2. A utilização de produtos de limpeza adequados contribui para a desinfecção de 

superfícies, diminuindo a propagação de germes e vírus e reduzindo o risco de 

acidentes. Ajuda também na preservação de móveis, equipamentos e estruturas físicas 

dos prédios públicos, prolongando sua vida útil e reduzindo custos de manutenção a 

longo prazo, preservando o patrimônio público e cumprindo as normativas legais 

vigentes.  

2.3. Considerando o número de prédios públicos sob a responsabilidade da Prefeitura 

como diversas secretarias, prédios administrativos, centros de assistência social, entre 

outros, é imprescindível a aquisição de insumos de limpeza e higiene em quantidade 

suficiente para atender a demanda de manutenção diária conforme observamos abaixo: 
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1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO; de uso 
externo; composto de polpa de 
celulose e adesivo termoplástico; 
polímero acrílico, polietileno, 
polipropileno; espessura normal; 
para fluxo normal; médio; com 
abas, com gel, com aderência, 
com embalagem apropriada. 
Pacotes com 8 unidades. 

    400 200 30                     
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2 

ACENDEDOR, TIPO FOSFORO de 
segurança, apresentado na forma 
de palitos de madeira, resistente, 
com ponta abrasiva, caixa com lixa 
externa contendo 40 a 45 palitos, 
médio – cerca de 5 cm, com 
certificação compulsória 
INMETRO; Maço com 10 caixas 
contendo 40 a 45 palitos cada.  

30   50 20 20 6   108       150 3 20 5 

 

 

 

 

 

3 

ÁGUA SANITÁRIA, solução 
aquosa, à base de hipoclorito 
sódio ou cálcio, embalagem de 
acordo com NBR 13390 e portaria 
ANVISA 89 com validade de 6 
meses, frasco plástico opaco, teor 
de cloro ativo 2% PP a 2,5% PP. 
Frasco com 1 litro. Rótulo deve 
conter: nome do produto, 
classificação, restrição de uso, 
modo de diluição, tempo de 
contato, limites para uso, 
cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com 
a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com 
o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou 
de química, dados do fabricante. 
Validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega. OBS.: 
Apresentar ficha técnica do 
produto - FISPQ. 

      200 150 33   360 1.386   120 20 120 400 50 

 

 

 

 

 

 

 

4 

ÁLCOOL ETÍLICO, categoria 
comercial, líquido, com teor de 
70º INPM, acondicionado em 
embalagem reforçada e 
apropriada para manutenção da 
integridade do produto, rótulo 
com número de lote, data de 
fabricação/validade, composição 
e procedência, Registro na 
ANVISA, farmacêutico 
responsável técnico, frasco com 
1000 ml. Validade mínima de 30 
meses a contar da data de 
entrega. Rótulo deve conter: 
nome do produto, classificação, 
restrição de uso, tempo de 
contato, limites para uso, 
cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com 
a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com 
o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou 
de química, dados do fabricante. 
OBS.: Apresentar ficha técnica do 
produto - FISPQ. 

      60 50 42   360         60 144 20 
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5 

ÁLCOOL ETÍLICO; categoria 
comercial; líquido; com teor de no 
mínimo 92,8 INPM ou 96 Gl; 
acondicionado em embalagem 
reforçada e apropriada para 
manutenção da integridade do 
produto; rótulo com número de 
lote, data de fabricação/ validade, 
composição e procedência. 
Registro na Anvisa. Frasco com 
1000 ml 

      150   42   360     252 300   144 30 

 

 

6 

ÁLCOOL GEL 70%, antisséptico 
higienizador bactericida. 
Composição de ativo álcool etílico 
70% (p/p) e emulsificante. 
Aspecto: gel. Cor: incolor. pH: 7,00 
– 8,00. Densidade 0,9600 – 
0,9750. O produto deve ser 
fabricado em conformidade com a 
resolução RDC nº 350/2020 da 
Anvisa, frasco com no mínimo 500 
g. Validade mínima de 18 meses a 
contar da data de entrega.  OBS.: 
Apresentar ficha de Informações 
de Segurança de Produto Químico 
– FISPQ 

        40 12               72 20 

 

 

 

7 

AMACIANTE; princípio ativo 
cloreto de diestearil dietil amônio; 
composição básica quaternário de 
amônio; corante e outras 
substancias químicas permitidas; 
teor de não voláteis básico: 
2,0%mínimo; teor de ativos 
catiônico básico: 1,8% mínimo; 
composição aromática floral ou 
lavanda; acondicionamento em 
frasco plástico com 2000 ml, 
validade mínima de 6 meses; 
produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; aos 
procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA. 

      80 60     24 1386       50 120 80 

 

 

8 

Avental para alta temperatura  
Avental de segurança 
confeccionado em tecido de 
algodão com tratamento 
impermeabilizante em silicone, 
ajustável através de tiras nas 
costas, costurado com linha de 
para-aramida. Avental térmico 
retardante a chama e 
impermeável, ideal para 
respingos de óleo e riscos de 
queimaduras. CA 390.74 

        4                     

 

 

9 

Avental de PVC. Forro de 
poliéster. Impermeável – 
(tamanhos 100x70cm e 80x50cm) 
Avental de segurança 
confeccionado em PVC com forro 
de poliéster. Tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no 
pescoço e duas na cintura com 
fivela plástica para fechamento, 
acabamento nas laterais por solda 
eletrônica. Avental impermeável. 
CA – 37.729 

        12                     
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10 

BALDE 20 litros 100% 
polipropileno; com capacidade 
para 20 litros; com alça e sem 
bico. 

      30 10 6         25   40 6 10 

11 

BALDE 30 litros 100% 
polipropileno; com Capacidade 
para 30 litros; com alça e sem 
bico. 

                              

12 

BARBEADOR; Cabo Elastomerico 
Com Borracha; Tipo Descartável, 
cabeça Móvel e Capa Protetora; 
Três Laminas Inox Montadas 
Sobre Molas Independentes, com 
Fita Lubrificante; Embalagem com 
identificação do fabricante; 
Unidade. 

    100         720               

13 

BARBEADOR; de Plástico; Tipo 
Descartável; Com 2 Laminas de 
Aço Inox Paralelas; Embalagem 
Com Identificação; Unidade. 

1000                             

 

14 

BOLSA TIPO NÉCESSAIRE, 
tamanho mínimo de 22cm 
(largura) x 12cm (altura), 
confeccionada em plástico cristal 
resistente ou tecido nylon, com 
zíper de correr na horizontal, com 
nome e logomarca a pedido do 
Município de Cajati. 

      400 60   300 50               

15 

CANUDO BIODEGRADAVEL 
DESCARTAVEL, Dimensões 30,00 
× 25,00 × 6,00 cm Comprimento 
aproximado: 19,7cm. Diâmetro do 
Canudo : 8mm.Pacote com 100 
unidades 

              10               

16 

CANUDO DESCARTÁVEL; de 
polipropileno; com diâmetro de 
5,0 mm; medindo 210 mm; liso 
articulado, descartável, embalado 
um a um; branco com lista 
vermelha, com 100 unidades 

        1                     

17 

CANUDO FLEXIVEL, embalado em 
sachê individual de Polipropileno 
com diâmetro: 6 mm e Altura: 21 
cm embalagem contendo 40 
unidades. 

20                             

18 

CLORO PARA LIMPEZA, liquido: 
concentração cloro ativo 8 a 10%, 
solúvel em água, acondicionado 
em frasco com 1000 ml. 

      400 100 21   100           200 20 

 

19 

COADOR DE CAFÉ DE PANO, Feito 
com tecido 100% em algodão, 
com aro de metal e cabo de 
madeira; Medidas: - Largura do 
aro: 14cm, lavável e reutilizável, 
tamanho grande, validade mínima 
de 4 anos a contar da data de 
fabricação 

        4                     

20 
COLHER DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO. Com registro na 
ANVISA. Cor branca. Embalagem 

15 3   30 3   2             3 5 
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em caixa de papelão com 1000 
unidades. 

21 

COLHER DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA. Com registro na 
ANVISA. Cor branca.  Pacote com 
50 unidades. 

    50 160 40   20 50     1       10 

 

22 

CONDICIONADOR INFANTIL; 
frasco com no mínimo 200 ml  
aloe vera camomila ; composição: 
metilparabeno, propil parabeno, 
álcool cetoestearílico, cetearet - 
20, éter dicrapílico, edetato 
dissódico, cloreto de 
estearalcônio, trietanolamina, CI 
47005, CI 16255 ciclometicona, 
dimeticona, extrato de aloe vera, 
extrato de calêndula, fragrância e 
água deíonizada. 

      200                       

 

23 

CONDICIONADOR neutro para 
Cabelo Normal a Oleoso – em 
frasco de no mínimo 350 ml. 
Composição: Água, cloreto de 
cetil trimetil amônio, quaternium 
- 80, álcool ceto estearílico, álcool 
ceto - estearílico etoxilado, 
monoestearato de gliceríla, 
silicone, fragrância, extrato de 
mel e camomila, isotiazolinonas, 
formaldeído, ácido cítrico. 

    200 200 60     200   2079 35         

24 

CONJUNTO MOP PROFI 60 CM 
Eletrostático Com Cabo, Esfregão; 
1 Armação; 1 Refil de fios 
sintéticos; 1 Cabo de alumínio 
com diâmetro de 24mm. 
Medidas: Cabo - Comprimento de 
1,40 Conjunto - 60cm 

                          4   

25 

COPO DESCARTÁVEL DE ISOPOR 
COM TAMPA, de no mínimo 200 
ml. Unidade. 

18000           200                 

 

 

 

 

26 

COPO DESCARTÁVEL; 
poliestireno; com capacidade 
mínima para 180 ml; 
acondicionado em mangas com 
100 unidades, mínimo  198 
gramas; as mangas não devem 
estar violadas e protegidas em 
caixa de papelão resistente; 
devera constar impresso na 
manga a capacidade total do 
copo,  quantidade; e o peso 
mínimo de cada copo; os copos 
devem conter gravado de forma 
indelével: em relevo marca ou 
identificação do fabricante; 
símbolo de identificação do 
material para reciclagem 
conforme NBR 13230;  e 
capacidade do copo; os copos 
deverão estar em conformidade 
com norma técnica 14.865/2002 
ABNT. Caixa com 2500 unidades. 

      45 20 7   30       50 7 7 10 
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27 

COPO DESCARTÁVEL; 
poliestireno; com capacidade 
mínima para 50ml; acondicionado 
em mangas com 100 unidades, 
mínimo de 75 gramas; as mangas 
não devem estar violadas e 
protegidas em caixa de papelão 
resistente; deverá constar 
impresso na manga a capacidade 
total do copo, quantidade; e o 
peso mínimo de cada copo; os 
copos devem conter gravado de 
forma indelével: em relevo marca 
ou identificação do fabricante; 
símbolo de identificação do 
material para reciclagem 
conforme NBR 13230; e 
capacidade do copo; os copos 
deverão estar em conformidade 
com norma técnica 14.865/2002 
ABNT. Caixa com 5000 unidades. 

                      15     10 

28 

CORTADOR DE UNHA, em aço 
cromado, com lâminas curvas em 
formato anatômico, tamanho 
grande. Unidade. 

    200 400 70     30               

29 

CREME DENTAL INFANTIL sem 
flúor com no mínimo 50 gramas. 
Unidade. 

      350                       

30 

CREME PARA PENTEAR sem 
enxagüe, para todos os tipos de 
cabelo, com no mínimo 300 ml. 

    200 200 70     200     35         

31 

CREME PARA PENTEAR, 
INFANTIL, com no mínimo 140 ml       100                       

32 

DESINFETANTE BACTERICIDA de 
pinho frasco 500 ml – Água, 
ingrediente ativo, formol, sabão 
de trietanolamina, álcool etílico, 
perfume, EDTA e corante. 

          21             50 150 20 

 

33 

DESINFETANTE BRUTO, uso geral, 
1 litro, eficaz no combate aos 
germes, bactérias e fungos que 
causam doenças e infectam o 
ambiente. Elimina até 99% dos 
vírus e bactérias. 

                    348         

 

34 

DESINFETANTE frasco 2 litros – 
tensoativo catiônico, 
sequestrante, preservante, 
opacificante, controlador de pH, 
fragrância e veiculo. Fragrância 
floral ou lavanda. 

      100 120 33   100 1386       200 150 20 

 

35 

DESODORANTE ROLL ON sem 
Perfume 50ml – Água, 
cloridróxido de alumínio, PPg-15 
estearil éter, PEG-2 estearil éter, 
PEG-20 estearil éter, EDTA, 
dissódico, BHT. Masculino e 
Feminino. 

    200 400 70     264     35         

36 

DESODORIZADOR AMBIENTAL; 
aerosol; frasco de alumínio – 
mínimo de 360 ml. Diversos 
aromas . 

      150 70 27           50 10 120   
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37 

DETERGENTE EM PÓ; princípio 
ativo alquil benzeno sulfonato de 
sódio; silicato de sódio, carbonato 
de sódio, teor de ativos mínimo de 
8,0% pH = 11,5 máximo, solução 
1% P/P; pigmentos e outras 
substancias permitidas, 
acondicionadas em pacotes  com 
1000 gramas, validade mínima de 
3 meses; laudo analítico do lote do 
produto e autorização de 
funcionamento do fabricante na 
Anvisa / MS . 

      100 60 9   50 1386       70 120 80 

 

 

 

 

38 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 
BIODEGRADÁVEL, isento de 
perfumes e corantes, princípio 
ativo linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio, teor mínimo 
de 6%, composição básica 
tensoativo aniônicos, 
coadjuvante, preservantes, 
sequestrante, espessante, e 
outras substâncias químicas 
permitidas, valor do pH entre 6,0 
e 8,0, solução a 1% P/P, neutro, 
com aspecto de líquido viscoso 
transparente, com validade 3 
anos, acondicionado em frasco 
plástico flexível e inquebrável com 
tampa fixada sobre pressão e bico 
aplicador, contendo 500 ml, 
fabricante autorizado pela 
ANVISA. Rótulo deve conter: 
nome do produto, indicação de 
uso, cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com 
a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com 
o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou 
de química, dados do fabricante. 
OBS.: Apresentar ficha técnica do 
produto - FISPQ. 

1000     250 200 90   800 2079   696 1800 60 200 50 

 

 

39 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
2 ou 3 dobras, confeccionado em 
poliestireno, com tampa frontal 
basculante para o abastecimento 
de até 600 folhas, com trava de 
segurança e visor frontal. Fixação 
na parede com buchas. 
Dimensões aproximadas: 245mm 
de largura X 300mm de altura X 
130mm de profundidade   

  3 10 20 6 4                   

 

 

40 

DISPENSER PARA SABONETE 
LÍQUIDO a granel ou álcool gel 
com fixação na parede, com 
reservatório interno para 
reabastecimento com capacidade 
para 500 a 1.000 ml, com 
dispensação através de bico 
dosador e visor para nível de 
quantidade. Produzido em 
plástico resistente. 

    10 20 6                     
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41 

ELÁSTICO PRENDEDOR DE 
CABELOS, macio, cor preta. 
Unidade. 

      100 70     50     6         

 

 

42 

ENXAGUANTE BUCAL, 
composição: agua, glicerol, 
propilenoglicol, sorbital, 
poloxamer 338, polaxaleno, 
aroma, PEG- 40, hydrogenated 
castor, oleo de ricinio 
hidrogenado, etoxilado, 
cetypyridinium, cloreto de 
cetilpiridinio, sorbato de 
potassio, fluordefluoreto de 
sodio, sacarina sodica, 
acido citrico, sucralose, ci 42051, 
merantina 131, contem fluoreto 
de sodio 9225 ppm de fluor) 

              86               

43 

ESCOVA COM CABO PARA LAVAR 
ROUPA Composição: Pigmento, 
matéria sintética e metal. 

      30 8 3                 10 

44 

ESCOVA DENTAL; adulto; com 
cerdas macias; tipo comum; 
modelo anatômico; 
funcionamento manual. Unidade. 

    200 250 840     200   3465 35         

45 

ESCOVA DENTAL; infantil; com 
cerdas macias; tipo comum; 
modelo anatômico; 
funcionamento manual. Unidade. 

    50 250                       

 

46 

ESCOVA PARA CABELO; com 
cerdas sintéticas, material 
atóxico; modelo adulto; cabo 
emborrachado de polipropileno 
(pp); c/pontas protetoras (c/ 
bolinhas nas pontas); medindo  
aproximadamente (245 x 55 x 40) 
mm; no formato retangular; 
acondicionado em embalagem 
apropriada. 

    60 350 70     30     35         

47 

ESCOVA PARA LIMPEZA 
SANITÁRIA, tipo lavatina 
(Vassourinha), base de 
polipropileno, base com diâmetro 
de 7 cm, com cerdas em nylon 
sintético, sem alça, cabo em 
polipropileno, medindo 28 cm, na 
cor cinza, mínimo de 15 cerdas 
por tufos, com suporte e rosca na 
cúpula. 

      60 6 6             20 6 5 

 

48 

ESCOVA PARA UNHA; Anatômica; 
composição 
polipropileno/polietileno; com 
cerdas de nylon indicado para 
limpeza. 

        70                     

49 
ESPANADOR; de pena; cabo de 
madeira; medindo 60 cm.         5                     

50 

ESPONJA PARA BANHO; em 
espuma, uso adulto; no formato 
retangular; medindo (115 x 77) 
mm - com 23 mm de espessura; 
Unidade. 

    60         528               
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51 

ESPONJA PARA LIMPEZA, 
antibacteriana, tipo dupla face, 
medindo no mínimo 110 mm x 75 
mm x 20 mm, com formato 
retangular, poliuretano e fibra 
sintética, na cor: verde e amarelo. 
Embalagem plástica unitária ou 
com 3 unidades. 

      80 100 90 300 240 2079   696 700 30 80 50 

52 

FILME DE PVC transparente 28 cm 
x 30 m     30 25 20   10 80             10 

 

 

53 

FILME PARA ALIMENTOS, em 
polietileno, medindo 60 cm de 
largura, com espessura de 0,04 
micron com tolerância de + ou – 
20%, fornecido em bobina, 
embalagem de no mínimo 8 kg 
(bobina). Produto em 
conformidade com resolução da 
ANVISA. 

30       1                   5 

 

 

 

54 

FILTRO DE PAPEL, 100% 
celulose,com gramatura mínima 
de 54 g/m2, poros medindo entre 
0,0047 e 0,0071/mm, um 
parâmetro de 12 a 18 segundos 
por 100 ml, com fechamento de 
dupla prensagem, tamanho 103, 
na cor branca, fornecido em caixa 
com 30 unidades, validade 
mínima de 4 anos a contar da data 
de fabricação. 

        10                   20 

55 
FIO DENTAL; embalagem com, no 
mínimo, 100 metros     100 280       50     35         

56 

FLANELA, 100% algodão, medindo 
28 x 48 cm, na cor laranja, 
embalado em embalagem 
apropriada. 

      150 24 48             30 120 30 

57 

FRONHA PARA TRAVESSEIRO, 
Lisa em Malha 100% Algodão 
Vivaldi 50x70cm 

      200       150               

58 

GARFO DE SOBREMESA, 
descartável. Liso, cor: 
transparente ou branco. 
Embalagem plástica com 50 
unidades cada. Rótulo com dados 
do fabricante.  

100 6 30 200 40   20 50     10     10 10 

 

59 

GUARDANAPO DE PAPEL, 
medindo 20 x 22 cm, em folha 
simples, pacote com 50 unidades, 
tipo liso, cor branca, alvura 
superior a 70%, conforme norma 
ISO, impureza máxima 15 mm2, 
m2, conforme norma TAPPI T 437 
– OM 90. 

50   100 150 50 96 40 100     20 500   150 50 

60 

HASTE PARA HIGIENE; de 
polipropileno flexível, sendo as 
duas extremidades com pontas de 
algodão; com tratamento anti-
microbiano, acondicionadas em 
embalagem contendo de 75  
unidades. 

    60       20 150               
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61 

HIDRATANTE PARA PELE; em 
creme; para uso adulto; utilização 
para corpo inteiro; composto de 
água, glicerol, monestearato de 
glicerina; lanolina, óleos, álcool; 
fragrância, metilparabeno; 
extrato de camomila; 
propilparabeno, edta; indicado 
para pele de todos os tipos; 
embalado em frasco plástico; com 
no mínimo 150 ml. 

    100 400 70     200               

 

62 

HIPOCLORITO DE SÓDIO; 
concentração / dosagem 1% em 
cloro ativo; forma farmacêutica 
solução; forma de apresentação 
frasco opaco; desinfecção de 
superfícies e materiais. Frasco de 
1000 ml. 

      100       100               

 

63 

INSETICIDA AEROSOL - Mata 
Barata com no mínimo 300 ml; 
Ingredientes Ativos: Imiprothin 
(50%) 0,14%, Cipermetrina (94%) 
0,20%. Composição: Imiprothrin, 
cipermetrina, coadjuvantes, 
limoneno, anti-Oxidante, solvente 
derivado de petróleo, 
Butano/Propano. 

  12 20 200 40 12           20   60 10 

 

 

 

64 

INSETICIDA DOMÉSTICO, aerossol 
(mata moscas, pernilongos, 
mosquito da dengue e suas 
larvas), composto de transflutrina 
0.03%; ciflutrina 0.025%; 
emulsificantes, água; solventes e 
propelente; principio ativo 
transflutrina; embalado em frasco 
metálico de 300 ml; produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos 
adminstrativos determinados pela 
ANVISA. 

  12 20 200 40 12           20 2   10 

 

 

 

 

65 

KIT CARRINHO MOP DE LIMPEZA 
PROFISSIONAL Completo 20 
litros- Kit Completo destinado à 
limpeza úmida de pisos que conta 
com todos os itens necessários 
para a utilização: 01 unidade – 
Balde com capacidade para 20 
Litros. 01 unidade – Espremedor 
Lateral que pode ser utilizado com 
mops convencionais e, também 
com mops Planos. 01 unidade – 
Reservatório para água limpa com 
8 Litros 01 unidade -Cabo de 
alumínio extensível com 1,40 m 
01 unidade – Garra Euro Plástica 
02 unidades – Refis de algodão 
Crú – 300 gramas 01 unidade – 
Placa Sinalizadora Compact – Piso 
Molhado Fabricados com 
componentes de extrema 
resistência, oferece excelente 
durabilidade e todas as peças de 
reposição podem ser fornecidas 
separadamente, aumentando a 
vida útil do produto, e prevenindo 
seu sucateamento precoce 

                          2   
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66 

LÃ DE AÇO Nº 0, composto de aço 
carbono, acondicionado saco 
plástico, cont. 8 und.,c/peso 
líquido 60g. 

30     100 20 12   720         40 96 10 

 

67 

LAVA ROUPAS LÍQUIDO; frasco 
plástico com tampa rosca 
dosadora. Deverá constar 
identificação do lote, validade e 
sabor/fragrância do produto 
(quando necessário). Cada caixa 
deve conter 06 frascos de 05 
litros. 

      10                   2   

68 

LENÇOL, 180 fios, liso, cor branco, 
composição: 100% algodão, 
medindo 190 cm de comprimento 
x 90 cm largura + dobra costurada 
nas laterais de 30 cm de altura. 

      20       150               

 

69 

LIMPA ALUMÍNIO, composição 
básica tensoativo sulfônico, 
conservante, abrasivos, corante e 
veículo, tipo líquido, neutro, com 
validade mínima de 18 meses no 
ato da entrega, acondicionado em 
frasco plástico contendo 500 ml. 
O fabricante deve ser autorizado 
pela ANVISA. Rótulo deve conter: 
nome do produto, classificação, 
restrição de uso, indicações para 
uso, cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com 
a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com 
o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou 
de química, dados do fabricante. 
OBS.: Apresentar ficha técnica do 
produto- FISPQ. 

    20 40 35 12   150           12   

 

70 

LIMPA MÓVEIS; emulsão aquosa 
cremosa; perfumado; para 
superfície em geral (exceto piso); 
composto de cera, silicone, 
solvente, emulsificante, 
conservante; sequestrante, 
perfume e água; embalado em 
frasco plástico 200ml; laudo 
analítico do lote do produto e 
autorização de funcionamento do 
fabricante na Anvisa /MS – 200ml. 

      50 12 12             10 36 10 

 

 

71 

LIMPA VIDRO, tensoativo 
aniônico fluorato, lauril éter 
sulfato de sódio, nonil fenol 
etoxiladoálcool, éter glicólico, 
perfume e água, com validade 
mínima de 3 meses, fabricante 
autorizado pela ANVISA, cor 
incolor, acondicionado em frasco 
plástico, com gatilho refil – 500 
ml. 

      40 12 12   30           12   
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72 

LIMPADOR CONCENTRADO para 
limpeza pesada 500 ml, dodecil 
benzeno sulfonato de sódio, 
tensoativo não iônico, 
coadjuvante, solubilizante, 
sequestrante, éter glicólico, 
álcool, corante, água, perfume, 
conservante. 

      60 24 12   100           84 40 

73 

LIMPADOR DESENGORDURANTE 
500ml; Lauril éter sulfato de 
sódio, ácido cítrico, álcool graxo 
etoxilado, éter glicólico, água e 
perfume. 

    20 50 24 12   100           84 40 

 

 

74 

LIMPADOR MULTIUSO 
DOMÉSTICO; líquido; composto 
de tensoativo não iônico 
biodegradável; sequestrante, 
alcalinizante; preservativo, 
corante; perfume e água, com 
validade mínima de 3 meses; 
embalado em frasco plástico 500 
ml; laudo analítico do lote do 
produto e autorização de 
funcionamento do fabricante na 
Anvisa /MS. 

      80 35 24   100         20 84 40 

75 

LIXA DE UNHA, confeccionada em 
lixa, madeira e cola, 17cm 
(comprimento) x 1,8 cm (largura), 
com dois tipos de gramatura: 
grossa para desbate e fina para 
acabamento.  Unidade. 

    1.000 300 70   300 280     6         

 

76 

LIXEIRA em polipropileno 
resistente, retangular ou redonda, 
com tampa e acionamento de 
abertura por pedal, capacidade de 
100 litros. Cor: branca ou cinza 
clara. 

  2 10 10 10 3   5       15     10 

 

77 

LIXEIRA em polipropileno 
resistente, retangular ou redonda, 
com tampa e acionamento de 
abertura por pedal, capacidade de 
50 litros. Cor: branca ou cinza 
clara. 

  10 20 25 10 2   5         7   10 

 

 

78 

LUVA DE BORRACHA tamanho 
grande, cor laranja ou amarela. 
Feita de látex, forrada com flocos 
de  algodão e feita de látex de 
borracha natural. Deve ter 
certificado de aprovação do 
Ministério do Trabalho. 
Embalagem plástica 

        30                 36   

 

79 

LUVA DE BORRACHA tamanho 
médio, cor laranja ou amarela. 
Feita de látex, forrada com flocos 
de algodão e feita de látex de 
borracha natural. Deve ter 
certificado de aprovação do 
Ministério do Trabalho. 
Embalagem plástica. 

        20                     
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80 

LUVA DESCARTÁVEL em 
polietileno atóxico, com 
espessura 0,035 mm, na cor 
brancoleitosa ou transparente, 
com validade mínima de 2 anos. 
Embalagens rotuladas, lacradas, 
com 100 unidades 

        20                     

81 

PÁ DE LIXO, polipropileno, 
medindo aproximadamente 302 x 
240 x 80 mm, cor cinza ou bege 

      20 10 4         21   20   10 

 

82 

PANO (para louça), composto de 
100% de algodão, medindo 
aproximadamente 35 x 65 cm, 
alvejado, acabamento em costura 
nas laterais, na cor branca. 

30     250 30 48   100       100 30 60 20 

 

83 

PANO DE LIMPEZA, composto de 
100% de algodão, medindo 
aproximadamente 50 x 70 cm, 
tipo saco alvejado, duplo costura 
nas laterais e fundos, na cor 
branca. 

      100 30 120   100     348 100 300 80 40 

 

 

84 

PANO DE LIMPEZA, descartável, 
picotado, para uso profissional. 
Apresentação em bobinas 
medindo de 30 a 35cm de largura 
por 200 a 300 m de comprimento, 
picotados a cada 50cm. Cor azul 
ou verde. Gramatura 75g/m2. 
Material revestido por resina e 
adicionado do agente 
bacteriostático Triclosan. 
Apresentar laudo técnico 
comprovando a ação 
bacteriostática. 

    5 25 6 3 4 8     4 5   4 10 

85 

PAPEL ALUMÍNIO (folha) em 
rolos, para uso em alimentos, 
medindo aproximadamente 45 x 
750 cm. Envolto em embalagem 
plástica. 

20   30 50 100   10 80           40 20 

 

 

86 

PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, de 
primeira linha, folha dupla, 
extramacio, absorvente, 
fragrância neutra, na cor branca, 
alta alvura, picotado e texturado 
(gofrado), com 100% de fibras de 
celulose virgem, biodegradável, 
papel não reciclado, em rolos de 
no mínimo 10 cm de largura x no 
mínimo 250 metros de tamanho. 
Rotulagem contendo: 
Identificação da classe, Marca, 
Quantidade de rolos, metragem 
do papel, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, E-mail, Telefone 
do SAC, embalagem com boa 
visibilidade do produto e 
atendendo as especificações das 
normas NBR 15464 da ABNT ou 
normas complementares. 

      100 120 192             300 288 20 
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87 

PAPEL HIGIÊNICO, modelo: 
ROLINHO, largura de 98 a 102 
mm, comprimento 30 metros 
(tolerância conforme Port. 149 - 
24/03/2011 e 349 - 06/07/2012 - 
INMETRO), diâmetro máximo do 
rolo de 120 mm, diâmetro do tubo 
de papelão mínimo de 35 mm, de 
alta qualidade, macio, absorvente 
e homogêneo; tipo de folha 
simples, fragrância neutra, cor 
branca. Fabricado com 100% 
fibras naturais virgens, 
embalagem contendo 64 rolos, 
classe 1 - ponderação faixa A 
conforme especificações da 
Tabela 1 e 2 da NBR 15464 parte 
01 da ABNT. 

      50               30 10 8   

88 

PAPEL HIGIÊNICO, modelo 
ROLINHO, FOLHA SIMPLES - 30 
Metros - NEUTRO - Pacote com 04 
ROLOS Papel higiênico folha 
simples, macio e suave. Pacote. 

                1386             

89 

PAPEL MANTEIGA em rolos, para 
uso em alimentos, medindo 
aproximadamente 30 x 750cm. 
Envolto em embalagem plástica. 

    20 20 20     60             10 

 

 

 

 

 

90 

PAPEL TOALHA, modelo: 
INTERFOLHAS com 22 cm de 
largura x 23 cm tamanho, de alta 
qualidade, macio, absorvente e 
homogêneo; tipo de folha dupla, 
fragrância neutra, cor branca. 
Fabricado com 100% fibras 
naturais virgens, 2 dobras, 
variando 1 cm para (+) ou (-), 
embalagem contendo 1000 
folhas, classe I – ponderação faixa 
A conforme especificações da NBR 
15464 ABNT. Rotulagem 
contendo no mínimo: 
Identificação da classe, Marca, 
Quantidade de folhas, metragem 
do papel, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, E-mail, Telefone 
do SAC, e embalagem do produto 
atendendo as especificações das 
normas NBR 15464 da ABNT ou 
normas complementares. 

      100 30 60   40       150 50 60 50 

 

91 

PAPEL TOALHA multiuso, folha 
dupla, 100% celulose virgem. 
Próprio para secar as mãos, 
absorver frituras e líquidos de 
alimentos e superfícies e 
pequenos serviços diários. 
Dimensões 22x20. Embalagem 
contendo 2 rolos.  

100                             

 

92 

PASTA DENTAL, em creme, uso 
adulto, pesando 90g, hortelã, 
composto de flúor, lauril sulfato 
de sódio, água, sorbitol, 
composição aromática, 
polietilenoglicol,  
carboximetilcelulose, dióxido de 
silício, corantes, flureto de sódio, 

    200 200 500     300   3465 35         
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embalado em caixa de papel 
cartão plastificada. 

 

 

93 

PASTA DENTAL; em gel; uso 
infantil com baixa abrasividade; 
pesando 50gr; tutti-frutti; 
composto de flúor, lauril sulfato 
de sódio, sacarina sódica; sorbitol, 
polietilenoglicol; sílica; fluoreto de 
sódio, composição aromática, 
corantes e água; embalado em 
caixa papel cartão plastificada. 

    50                         

 

 

94 

PEDRA SANITÁRIA; tipo 
arredondado, com suporte; 
fragrância floral, na cor azul; em 
consistência sólida; composto de 
98,99% de paradicorobenzeno; 
produto sujeito a verificação no 
ato da entrega; aos 
procedimentos adm. 
Determinados pela ANVISA 

      70 50 90               60   

 

 

 

95 

POTE DESCARTÁVEL COM 
TAMPA, poliestireno, com 
capacidade mínima para 100 ml, 
acondicionado em mangas com 
100 unidades, mínimo de 75 
gramas, as mangas não devem 
estar violadas e protegidas em 
caixas de papelão resistente, 
deverá constar gravado de forma 
indelével, em relevo, marca ou 
identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do 
material para reciclagem 
conforme NBR 13230, e a 
capacidade do copo, os copos 
deverão estar em conformidade 
com norma técnica 14865/2002 
ABNT. Caixa com 2.000 unidades. 

            1                 

 

 

 

 

 

96 

PRATO CUMBUCA FUNDA 
DESCARTÁVEL , material de 
poliestireno, com capacidade 
mínima para 200 ml, medidas de 
12cm, altura 3,6 cm, capacidade 
300ml, as mangas não devem 
estar violadas e protegidas em 
caixas de papelão resistente, 
deverá constar gravado de forma 
indelével, em relevo, marca ou 
identificação do fabricante, 
símbolo de identificação do 
material parareciclagem 
conforme NBR 13230, e a 
capacidade do 
copo, os copos deverão estar em 
conformidade com norma técnica 
14865/2002 ABNT. Caixa com 
1.000 
unidades. 

        4                     
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97 

PRATO DESCARTÁVEL PARA bolo; 
embalagem com 10 unidades. 
Cor: branca. 

100 50 200 200 250   30 200           70 20 

 

98 

PRATO DESCARTÁVEL; de 
poliestireno; com diâmetro 
mínimo de 210 mm; e 
profundidade mínima de 23 mm; 
na cor branca; sem divisão; 
acondicionado em pacote com 10 
unidades pesando no mínimo 
72gr 

  50 200 200 250   30 200           70 20 

99 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM 
MADEIRA tamanho 7,5 cm em 
embalagem com 12 unidades 

      50 8 3 40             10 10 

 

 

100 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM 
PLÁSTICO, no formato retangular, 
medindo 8 cm, acondicionado de 
forma adequada, embalagem com 
12 unidades. 

      20 8 3               10   

        101 
REFIL avulso para esfregão 
vassoura Mop.                           10   

       102 REMOVEDOR TRADICIONAL  
incolor de 500ml                           24   

 

103 

RODO DOMÉSTICO, base de 
alumínio medindo 40 cm, com 
cabo de madeira, deverá conter 
etiqueta constando a 
identificação do produto e marca 
do fabricante. 

      30 30 4         21   30 10 10 

104 

RODO DOMÉSTICO, base de 
alumínio medindo 60 cm, com 
cabo de Madeira, deverá conter 
etiqueta constando a 
identificação do produto e marca 
do fabricante. 

      30       12         30 10 10 

105 

RODO para pia, com base e cabo 
de plástico, medindo cerca de 15 
cm. 

      20 4 6   30         3 5 10 

106 

SABÃO EM BARRA NEUTRO 
GLICERINADO. Composição: 
sabão base de ácidos graxos, 
glicerina, conservantes, sal, 
inorgânico e água. Unidade. 

        50                 30 30 

 

 

107 

SABÃO EM BARRA; 200 gramas, 
composição básica sebo bovino, 
óleo de babaçu, hidróxido de 
sódio, glicerina; corante 
branqueador óptico, água, cargas, 
sequestrante; especificações 
corantes; comum; na cor amarela; 
embalado em saco plástico 
transparente; registro e laudo 
analítico do fabricante; produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos adm. 
Determinados pela ANVISA.  
Unidade. 

          9   100 3465         60 30 

108 

SABONETE EM BARRA, 10g, 
fragrância suave, mini retangular.  
Unidade. 

      400                       
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109 

SABONETE LÍQUIDO anti-séptico 
para as mãos. Deve ter pH neutro 
e testado dermatologicamente. 
Galão com 5 litros. Deve ter 
registro na ANVISA. Rótulo deve 
conter: nome do produto, 
classificação, restrição de uso, 
cuidados de conservação, 
princípios ativos, frases de 
advertência e primeiros socorros, 
lote, data de fabricação, prazo de 
validade, número de registro com 
a sigla do órgão competente e 
nome do responsável técnico com 
o número da inscrição no 
conselho regional de farmácia ou 
de química, dados do fabricante. 
OBS.: Apresentar ficha técnica do 
produto – FISPQ. 

      15 15                 24 20 

110 

SABONETE, em tablete, suave (pH 
entre 5,5 e 8,5), comum, para 
higiene corporal, 90 gramas, 
fabricante autorizado pela 
ANVISA.  Unidade. 

    200         1056   3465 35       20 

 

111 

SABONETE; tablete; neutro (pH 
entre 5,5 a 8,5); comum, para uso 
INFANTIL; 90 gramas; produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega; aos procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA.  
Unidade. 

    100 400 500                     

112 

SACO AMOSTRA Tarja Esteril 
Coleta Alimentos 
12x30cm com 100 UNIDADES 

              40               

 

 

113 

SACO DE LIXO DE 200 L, 
reforçado. Espessura 0,07 
micras. Produto de alta qualidade, 
fabricação em polietileno de 
media densidade com espessura 
compatível ao seu tamanho. 
Apresentação: Pacotes com 100 
unidades, para maior praticidade 
de armazenamento e transporte. 
Medidas: 91 cm x 110 cm x 0,07 
micras (largura x comprimento x 
espessura) 

                        10     

 

 

114 

SACO DE LIXO p/uso doméstico; 
de polietileno de baixa densidade; 
com capacidade de 100 litros; 
medindo aproximadamente 75 
cm largura, altura mínima 105 cm; 
na cor preta; suportando 20 
quilos; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NBR 
9191/2008. Pacotes com 100 
unidades. Sua embalagem 
externa deve apresentar 
impressão inviolável, 
identificação do fabricante por 
seu CNPJ, número de volumes, 
dimensões, capacidade 
volumétrica do saco para lixo, tipo 
de resíduo (comum ou hospitalar), 
dados de identificação como 
procedência, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade. 

      20 100 27   20         50 30 50 
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115 

SACO DE LIXO p/uso doméstico; 
de polietileno de baixa densidade; 
com capacidade de 15 litros; 
medindo aproximadamente 39 
cm largura, altura mínima 58 cm; 
na cor preta; suportando 3 quilos; 
e suas condições deverão estar de 
acordo com a NBR 9191/2008. 
Pacotes com 100 unidades. Sua 
embalagem externa deve 
apresentar impressão inviolável, 
identificação do fabricante por 
seu CNPJ, número de volumes, 
dimensões, capacidade 
volumétrica do saco para lixo, tipo 
de resíduo (comum ou hospitalar), 
dados de identificação como 
procedência, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade. 

          24               15 50 

 

 

 

 

116 

SACO DE LIXO p/uso doméstico; 
de polietileno de baixa densidade; 
com capacidade de 30 litros; 
medindo aproximadamente 59 
cm largura, altura mínima 62 cm; 
na cor preta; suportando 6 quilos; 
e suas condições deverão estar de 
acordo com a NBR 9191/2008. 
Pacotes com 100 unidades. Sua 
embalagem externa deve 
apresentar impressão inviolável, 
identificação do fabricante por 
seu CNPJ, número de volumes, 
dimensões, capacidade 
volumétrica do saco para lixo, tipo 
de resíduo (comum ou hospitalar), 
dados de identificação como 
procedência, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade. 

      40 100 24               20 50 

 

 

 

 

117 

SACO DE LIXO p/uso doméstico; 
de polietileno de baixa densidade; 
com capacidade de 50 litros; 
medindo aproximadamente 63 
cm largura, altura mínima 80 cm; 
na cor preta; suportando 10 
quilos; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NBR 
9191/2008. Pacotes com 100 
unidades. Sua embalagem 
externa deve apresentar 
impressão inviolável, 
identificação do fabricante por 
seu CNPJ, número de volumes, 
dimensões, capacidade 
volumétrica do saco para lixo, tipo 
de resíduo (comum ou hospitalar), 
dados de identificação como 
procedência, nº do lote, data de 
fabricação, prazo de validade. 

      40 100 24   5           30 50 

118 

SACO PARA SERVIR LANCHES, 
monolúcido capacidade ½ kg, 
medindo cerca de 14x14 cm, em 
papel na cor branca. Embalados 
em pacotes plásticos contendo 
500 unidades. 

    10 20                       
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119 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS, transparente 
medindo cerca de 25 x 35 a 30 x 
50. Rolo picotado por kg. 

    5 10     6 60       10       

120 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS, transparente, 
reforçado, medindo cerca de 10 x 
20cm, com 15 micras por unidade. 

        175                     

121 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS, transparente, 
reforçado, medindo cerca de 15 x 
20cm, com 15 micras por unidade. 

48000   300 250 175   3600 10000               

122 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS, 
transparente medindo cerca de 20 
x 30, por unidade. 

36000     400 1600   2700 10000               

123 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS 25x35 Saco Plástico 
Transparente. Rolo/bobina. 

80                             

124 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
24cm ou 25cm comprimento por 
7 ou 8cm de largura. Por Kg. 

20                             

125 

SACO PLÁSTICO PARA 
ALIMENTOS, transparente, 
reforçado, medindo cerca de 50 x 
70cm, com 15 micras por kg. 

50     40 50   6 60     5 15       

     126 
SACO PLÁSTICO Transparente 

Reforçado. 10x15-  1 Kg 
20                             

127 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
Utilizado para embalar cestas. 
Produto: sacos 50x80 canela 
super resistente que suporte até 
40 kg Saco de alta qualidade, 
Dimensões: 50 cm x 80 cm 15 
Micras . 

                693 693           

 

128 

SACOLA PLÁSTICA BRANCA 
VIRGEM DE  30 x 40 cm  
Características : Sacola plástica 
branca virgem, também 
conhecida como sacola de 
supermercado. Produzidas em 
polietileno virgem e pigmento 
branco.  Na cor branca, com 
frente e verso lisos sem 
impressão. 

18000                             

 

 

129 

SAPONÁCEO EM PÓ; principio 
ativo dicloroisocionurato de 
sódio; composição básica 
tensoativo aniônico, alcalinizante, 
agente abrasivo, agente 
branqueamento e essência; 
corante e outras substancias 
químicas permitidas; composição 
aromática cloro; acondicionado 
em tubo plástico,pesando 300 
gramas; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA 

      40   9   30             5 
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130 

SHAMPOO neutro – 350 ml – 
água, lauril éter sulfato de sódio, 
poliquarternio-7, 
cocodietanolamida, diestearato 
de etilenoglicol, álcool behenílico, 
silicone, proteína hidrolisada de 
trigo, di on octil carbonato, 
isotiazolinona, formadeíldo, 
fragrância, ácido cítrico, EDTA 
tetrassódico, cloreto de sódio. 

    150 400 70     400   2079 35         

 

131 

SHAMPOO; composto de 
cocoamidopropil bateina 
glicerina, EDTA, água deionizada; 
uso infantil; para cabelos 
normais; sem álcool e de pH 
balanceado, frasco com no 
mínimo 200 ml 

    50                         

 

132 

TALCO; anti-séptico; para adulto; 
composto de ácido 
ortoxibenzoico, enxofre; ácido 
ortoborico, oxido de zinco; amido 
e talco tipo veneza q.s.q; 
embalado em frasco plástico de 
100g; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega; aos 
procedimentos adm. 
determinados pela ANVISA 

    150         200               

 

133 

TALCO; perfumado; para uso 
infantil; composto de talco, 
carbonato de magnésio; 
fragrância; ph (6,5 - 7,5); 
embalado em frasco de 
plástico,com tampa dosadora 
,contendo 200gr; com registro na 
Anvisa e autorização no MS. 

    50         100               

134 

TOALHA DE BANHO, felpuda, lisa, 
75x150 cm, branca, composição: 
90% algodão e 10% poliéster. 

      150 100     150               

135 

TOALHA DE MÃO, de algodão, 
35cm (comprimento) x 20cm 
(largura), colorido.  

    300 400 70     200               

136 

TOALHA DE MÃO de algodão, 
29cm (comprimento) x45cm 
(largura), colorido 

            300       58         

137 

TOALHA DE PAPEL branca; pacote 
com 2 unidades, tamanho 20x22 
cm. Composição: 100% de fibras 
naturais. Não reciclada. 

    50 120   30           200     30 

138 

TOUCA DESCARTÁVEL para 
manipulação de alimentos. 
Produto atóxico e resistente. Deve 
ter registro na ANVISA. 
Embalagens lacradas com 100 
unidades cada. 

    10 10 5     180               
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139 

VASSOURA DE NYLON, tipo 
doméstica, propriedades 
mínimas: cepa em polipropileno 
medindo aproximadamente: (26 
cm de comprimento x 05 cm de 
largura x 05 cm de espessura), 
com 200 cerdas por tufo, com 
cerdas de polipropileno/nylon, 
tipo lisa, cepa pesando 240 g, cabo 
de madeira revestida de 
polipropileno, medindo 120 cm; 
com gancho de polietileno de alta 
densida; rosca em polietileno de 
baixa densidade. 

      30 20 4         21   50   10 

 

 

140 

VASSOURA DE PELO; tipo 
doméstico; propriedades 
mínimas: cepa em polipropileno; 
medindo (4 x 21,5 x 3,5 )cm; com 
66 tufos; contendo 30 cerdas por 
tufo; com cerdas de pelo sintético; 
tipo lisa; cepa pesando 240g; cabo 
de madeira revestida de 
polipropileno medindo 120cm; 
com gancho de polietileno de alta 
densidade; rosca em polietileno 
de baixa densidade; embalado em 
embalagem apropriada. 

      20   4   12             10 

 

141 

VASSOURA DE PIAÇAVA, 
doméstica para limpeza pesada; 
propriedades mínimas: cepa em 
madeira; medindo 40 cm; com 
cerdas de piaçava; cabo de 
madeira medindo 120 cm; 
embalado em embalagem 
apropriada. 

      20 6 4   12             10 

 

142 

VASSOURA; VASSOURAO; 
propriedades mínimas: cepa em 
polipropileno; medindo 
(30x10)cm; com cerdas de PVC; 
cabo de madeira, medindo 28mm 
x 1,5m (espessura x 
comprimento); rosca em madeira 

          3                 20 

43    143 VASSOURA MOP umido com cabo 
completo                            1   

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. Contratação de empresa para fornecimento de itens de higiene e limpeza para 

diversas Secretarias do Município de Cajati. 

3.2. A contratação pretendida visa que a empresa contratada realize o fornecimento de 

até 143 itens de higiene e limpeza, 
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3.3. A entrega prevista é periódica e os itens deverão atender perfeitamente as 

condições de consumo e constantes da contratação, a fim de atender bem os munícipes 

e oferecer o devido suporte aos serviços. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. As entregas deverão ser feitas mensalmente ou a cada quatro meses, de acordo 

com a requisição. As entregas serão feitas nos endereços abaixo, conforme solicitação 

emitida pelo Departamento de Suprimentos. 

4.2. Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 

penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações. 

4.3. Os produtos deverão ser transportados em caixas de papelão limpas e integras. 

4.4. São obrigações da Contratada: 

4.4.1. Além das obrigações constantes no edital, a licitante obrigar-se-á; 

4.4.1.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, às suas custas e riscos, imediatamente após a comunicação que lhe 

foi feita, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos 

produtos, decorrentes da culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do 

produto. 

4.4.1.2. A aceitação não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas. 

4.5. A empresa licitante ou fabricante deverá se comprometer a substituir ou repor o 

produto, em tempo hábil que não comprometa o andamento do serviço quando: 

4.5.1. O produto não atender as especificações deste edital; 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A empresa fornecedora receberá o Pedido de Compra emitido pelo Departamento 

de Suprimentos da Prefeitura de Cajati e deverá realizar a entrega mensalmente 

conforme acordado com a unidade requisitante. 

5.2. O Pedido de compra será enviado à empresa por meio de endereço eletrônico. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 

– Bairro Bico do Pato, no Almoxarifado Central, ao lado da Garagem Municipal, de 

segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. Cidade: Cajati – SP – Telefone: 

(13) 3854-2079 – e-mail: almoxarifado@cajati.sp.gov.br. 
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5.4. A contratada deve fornecer os materiais de acordo com as especificações técnicas 

dispostas neste Termo de Referência, garantindo que estejam em conformidade com 

as características técnicas e qualitativas exigidas. 

5.5. O recebimento definitivo dos produtos não isenta a empresa contratada da 

responsabilidade de corrigir eventuais inconformidades que possam surgir, às suas 

expensas e a pedido da Contratante, mesmo que após o recebimento definitivo, por 

baixa qualidade dos produtos ou, ainda, que causem danos aos Patrimônios da 

Prefeitura, sendo que os defeitos detectados poderão ser descontados do valor a ser 

pago pelo serviço, de acordo com os prejuízos causados.   

 

6. DO MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (ou unidade por ela designada) 

será a gestora do contrato. 

6.2. A gestão do contrato poderá solicitar a prorrogação de prazo da execução do objeto 

por até mais 12(doze) meses, desde que verificada condição mais vantajosa a 

Administração local. 

6.3. A gestão do contrato coordenará a execução e a fiscalização contratual. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1.A secretaria de Finanças definirá o prazo de pagamento. 

   

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

8.1. Quanto à forma, sugere-se a realização de Pregão em forma eletrônica, para 

ampliação da competitividade do certame. 

8.2. Quanto ao critério, sugere-se, para obtenção de proposta a gerar o resultado mais 

vantajoso à Administração, a utilização do menor valor. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Conforme informado previamente no Estudo Técnico Preliminar, a estimativa do 

valor da contratação é de: 

9.1.1. Secretaria de Saúde – R$ 57.381,21; 

9.1.2. Secretaria de Educação – R$ 22.473,41; 

9.1.3. Secretaria de Esporte e Lazer – R$ 16.591,90; 

9.1.4. Secretaria de Cultura e Turismo – R$ 22.488,97; 
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9.1.5. Secretaria de Desenvolvimento Econômico – R$ 14.938,59. 

9.1.6. Secretaria de Desenvolvimento Social – R$ 9.609,07 

9.1.6.1. CRAS I Inhuguvira – R$ 68.870,93; 

9.1.6.2. CRAS II Central – R$ 17.140,97; 

9.1.6.3. CREAS – R$ 31.001,20; 

9.1.6.4. Cadastro Único – R$ 1.715,20; 

9.1.6.5. ILPI Pró Idoso – R$ 59.222,93; 

9.1.6.6. Programa Criança Feliz – R$ 7.107,96 

9.1.6.7. Programa Viva Leite – R$ 12.476,74 

9.1.6.8. Kit Limpeza famílias Emenda impositiva – R$ 36.285,43; 

9.1.6.9. Kit Higiene famílias Emenda impositiva – R$ 33.995,09. 

9.2. Totalizando o valor de R$ 411.299,59 (quatrocentos e onze mil duzentos e noventa 

e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

PRÓ-IDOSO 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.03 – DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE ALTA COMPLEXIDADE 

08.241.0013.2084 – MANUTENÇÃO DO PRÓ-IDOSO 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01, 02 E 05 

  

VIVA LEITE / SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EMENDA 
IMPOSITIVA 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.01 – DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

08.244.0013.2080 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE 01 

08.244.0030.2090 – VIVER MELHOR – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTR. GRATUITA 

FONTE 08 (EMENDA IMPOSITIVA) 

  

CRAS 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.02 – DIVISÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA 

08.241.0013.2081 – MANUTENÇÃO DO CRAS – 3ª IDADE 

08.243.0013.2082 – MANUTENÇÃO DO CRAS - CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.244.0013.2083 – MANUTENÇÃO DO CRAS - FAMÍLIAS 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01, 02 E 05 

  

CREAS 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.04 – DIVISÃO DE PROTEÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08.243.0013.2085 – MANUTENÇÃO DO CREAS - CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.244.0013.2086 – MANUTENÇÃO DO CREAS - FAMÍLIAS 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01, 02 E 05 

  

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.06 – DIVISÃO DE PROJETOS SOCIAIS 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administração@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

08.243.0013.2087 – PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01 E 05 

  

CADASTRO ÚNICO 

02.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.20.05 – DIVISÃO DE GESTÃO DO CADÚNICOS 

08.244.0013.2130 – MANUTENÇÃO DO CADASTRO ÚNICO 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01, 02 E 05 

   

SECRETARIA DE SAÚDE 

02.19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.19.02 – DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO EM SAÚDE 

10.301.0012.2166 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE 

02.19.03 – DEPARTAMENTO DE PRONTO ATENDIMENTO 

10.302.0012.2167 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01,02 E 05 

  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02.21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.21.01 –DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

12.122.0009.2172 – MANUTENÇÃO DEPTO. APOIO ADM. FINACNEIRO E 
CONVÊNIOS 

02.21.03 – DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: administração@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

12.306.0009.2173 – MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

02.21.04 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0009.2042 – GESTÃO DO FUNDEB 

12.361.0009.2174 – GESTÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.365.0009.2175 – GESTÃO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 

12.365.0009.2176 – GESTÃO ENSINO INFANTIL – CRECHES 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01, 02 E 05 

  

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

02.22 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

02.22.01 – DEPTO. DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 

13.392.0010.2156 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

23.695.0008.2179 – DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01 

  

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

02.23.01 – DEPTO. DE ESPORTES COLETIVOS, INDIVIDUAIS E 

27.812.0011.2180 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01 

  

SECRETARIA DE DESENVOLV. ECONÔMICO 
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E-mail: administração@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

02.15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.15.01 – DEPTO. DE POLÍTICAS INSTIT. E DESENVOLV. ECON. 

04.122.0008.2149 – MANUTENÇÃO DA SECR. DE GOVERNO E DESENVOLV. 
ECON. 

04.153.0036.2103 – MANUT. DA UNID. DE CORPO DE BOMBEIRO 

11.334.0008.2136 – MANUT. BANCO DO POVO, SEBRAE E OUTROS 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 01 

 

 

Cajati, 17 de julho de 2024.  

Responsáveis: Mayara da Cruz Antunes 

                     Agente Administrativo 

 

                   Edivan Lima de Mattos 

              Chefe da Divisão de Infraestrutura 
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Memorando 43- 4.053/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEDS - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Data: 29/07/2024 às 16:58:29

Setores envolvidos:

GAB, SEDS, SMOM, SMA, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEMEL, SMS, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP,

SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-SVP, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN,

SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF, SEDUC-DAAF-DINF, SECULT-DCT, SMS-DGS, SEADM-DAGEP-DSOS,

SMS-DGS-AQUI, SEGOV, SECULT, SECULT-DCT-DPCT, SEDS-DAAF

Planejamento de contratações: Aquisição de materiais de limpeza - Envio de DFDs

 

 

Prezados,

O Termo de Referência precisa constar as unidades de medidas e quantidade total dos itens solicitados.Favor enviar
TR retificado.

Além disso, informo que a estimativa de preços dever ser realizada com base em contratações similares efetivamente
finalizadas no período de 01 ano.

O edital do Município de Dirce Reis não serve como parâmetro, pois se tratam de valores estimados. 
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